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Ações sobre outros direitos dos servidores
ASSISTÊNCIA 

À SAÚDE 
Processo: 

0064449-69.2009.4.01.3400
Órgão: 13ª Vara Federal – Jus-
tiça Federal – Brasília.
Resumo: Ação coletiva objeti-
vando o direito dos filiados, do 
quadro de pessoal do TRT1, 
ao ressarcimento dos valores 
correspondentes a cota-parte 
dos filiados que optarem pela 
vinculação a outro plano as-
sistência a saúde, indepen-
dentemente de sua adesão ao 
Plano de Assistência firmado 
pelo TRT1.
Situação do processo: Pro-
ferida decisão que indeferiu 
o pedido de justiça gratuita e 
determinou a emenda à inicial 
para que o Sindicato indique 
o adequado valor da causa 
que reflita a efetiva expressão 
econômica do pedido, bem 
como que providencie o pa-
gamento das custas iniciais 
(12/02/2010). O Sindicato 
apresentou emenda a inicial 
atribuindo à causa o valor 
correspondente a 1 filiado 
e juntou o comprovante de 
pagamento das custas ini-
ciais. Proferida nova decisão 
que determinou novamente 
a emenda a inicial para que 
o Sindicato apresente o va-
lor correspondente a todos 
os filiados (05/05/2010). O 
Sindicato interpôs Agravo de 
Instrumento. Proferida deci-
são determinando o desmem-
bramento do feito de modo 
que os filiados sejam reunidos 
em processos que levem em 
conta o órgão de lotação, para 
rápida tramitação do processo 
(21/03/2011). O Sindicato 
interpôs Agravo de Instru-
mento. Proferida sentença que 
indeferiu a inicial e extinguin-
do o processo, sem resolução 
de mérito, uma vez que não foi 
dado cumprimento ao
despacho que determinou a 
emenda da inicial referente ao cor-
reto valor da causa (25/10/2012). 
A entidade opôs embargos de 
declaração, postulando que seja 
sanada a omissão na sentença, re-
ferente ao agravo de instrumento 
interposto. Proferida decisão que 

rejeitou os Embargos de Declaração 
(04/12/2014). O Sindicato interpôs 
Recurso de Apelação. Processo 
remetido ao TRF1 (19/02/2015).

Agravo de Instrumento 
0029797-07.2010.4.01.0000

Órgão: 2ª Turma do TRF da 1ª 
Região (Brasília)
Resumo: Recurso interposto pelo 
Sindicato contra decisão que deter-
minou a emenda à inicial para indicar 
novo valor da causa.
Relator: Desembargador Francisco 
Neves da Cunha
Situação do processo: Proferida 
decisão negando seguimento ao 
agravo de instrumento, ao argu-
mento de que o valor da causa 
mesmo nas ações ajuizadas por 
Sindicato, deve se aproximar ao 
máximo do proveito econômico 
pretendido (13/10/2010). O 
Sindicato interpôs agravo regi-
mental. Proferida decisão que 
julgou prejudicado o recurso 
tendo em vista a prolação de 
sentença no processo originário 
(22/05/2018).

Agravo de Instrumento
0019610-03.2011.4.01.0000

Órgão:2ª Turma do TRF da 1ª 
Região (Brasília)
Resumo: Recurso interposto pelo 
Sindicato contra decisão que de-
terminou o desmembramento da 
ação de modo que os filiados sejam 
reunidos em processos que levem em 
conta o órgão de lotação.
Relator: Desembargador Francisco 
Neves da Cunha
Situação do processo: Profe-
rida decisão que julgou prejudi-
cado o recurso tendo em vista a 
prolação de sentença no processo 
originário (27/09/2016). Proces-
so arquivado (09/12/2016).

Apelação Cível 
0064449-69.2009.4.01.3400

Órgão: 2ª Turma do Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região – 
Brasília
Resumo: Recurso interposto pelo 
Sindicato contra sentença que julgou 
improcedentes os pedidos.
Relator: Desembargador Francisco 
Neves da Cunha
Situação do processo: Processo 
concluso para relatório e voto 
(02/03/2016).

MANDADO DE
INJUNÇÃO. REVISÃO 

GERAL ANUAL
Processo
MI 2409

Órgão: STF (Brasília)
Resumo: mandado de injunção 
que pede o reconhecimento 
da inadimplência legislativa na 
regulamentação e concretização 
do direito à revisão geral anual 
dos substituídos, previsto no 
artigo 37, X, da Constituição da 
República, na redação dada pela 
Emenda Constitucional 19/98.
Situação do processo: após 
despachos determinando as 
informações do Presidente da 
República, bem como opinião 
da Procuradoria Geral da Repú-
blica, o processo foi concluso ao 
relator Ministro Celso de Mello. 
Publicada decisão que não co-
nheceu do mandado de injunção. 
Interposto agravo regimental.

DIREITO DE IMAGEM
Processo: 

0083108-02.2012.8.19.0001
Órgão: 20ª Vara Cível do Rio de 
Janeiro/RJ.
Resumo: ação coletiva para 
determinar à Band News que 
imediatamente disponibilize ao 
autor a íntegra das gravações 
dos programas conduzidos pelo 
jornalista Ricardo Boechat que 
foram ao ar na programação ao 
vivo da emissora dos dias 10 de 
fevereiro de 2012 e 1º de março 
de 2012 (entre 7h e 9h).
Situação do processo: pu-
blicada decisão determinando 
emenda da inicial. O Sindicato 
apresentou a emenda à inicial. 
Publicado despacho intimando 
o Sindicato a apresentar Réplica 
à contestação da ré. As partes 
foram intimadas a informar se 
têm outras provas a produzir, 
bem como se há interesse em 
realizar audiência de conciliação. 
Proferida sentença julgando 
improcedente o pedido, e conde-
nando o sindicato em honorários 
de sucumbência. O sindicato 
interpôs recurso de apelação. 
Processo remetido ao TJRJ. Após 
o processo ser novamente recebi-
do na origem, o Sindicato apre-
sentou manifestação de ciência 
quanto ao Acórdão que rejeitou 
os Embargos de Declaração.

Apelação Cível 
 0083108-02.2012.8.19.0001

Órgão: 7ª Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro
Situação do Processo: pro-
ferido acórdão que conheceu do 
recurso, mas negou provimento. 
O Sindicato opôs Embargos 
de Declaração, mas estes não 
foram acolhidos. O processo foi 
remetido à origem.

REPERCURSÃO 
GERAL: GREVE E 

DESCONTO 
REMUNERATÓRIO

Processo: 
RE 693456

Órgão: STF (Brasília)
Situação do processo: pu-
blicada decisão reconhecendo 
a existência de repercussão 
geral da questão constitucional 
suscitada. Publicado despacho 
dando provimento ao agravo, 
convertendo-o em recurso 
extraordinário. Processo com 
parecer da PGR, opinando 
pelo desprovimento do recur-
so. Processo concluso ao Re-
lator. A parte Renato Barroso 
Bernabé e outros requereram a 
desistência do recurso. Proferi-
da decisão em que não se admi-
tiu a desistência do Mandado 
de Segurança, afirmando a 
impossibilidade de desistência 
de qualquer recurso após o re-
conhecimento de repercussão 
geral da questão constitucional. 
Julgado o mérito da repercus-
são geral, a fixação da seguinte 
tese: “A administração pública 
deve proceder ao desconto dos 
dias de paralisação decorrentes 
do exercício do direito de greve 
pelos servidores públicos, em 
virtude da suspensão do víncu-
lo funcional que dela decorre, 
permitida a compensação em 
caso de acordo. O desconto 
será, contudo, incabível se ficar 
demonstrado que a greve foi 
provocada por conduta ilícita 
do Poder Público”.

CONSIDERAÇÃO DO 
DIA 8/4/2009 COMO 
FERIADO - TRE/RJ

Processo: 
0008098-87.2009.4.02.5101

Órgão: 6ª Vara Federal – Jus-
tiça Federal – Rio de Janeiro.
Resumo: ação pedindo à justi-
ça que considere como feriado 
o dia 08/04/2009.
Situação do processo: pro-
ferida sentença que julgou 
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Ações sobre outros direitos dos servidores
procedente o pedido autoral, 
para confirmar a liminar, e de-
terminar a suspensão do expe-
diente no âmbito do TRE-RJ 
no dia 08/05/2009. Ao final, 
condenou a União em custas 
e honorários em 10% sobre 
o valor da condenação. O 
processo foi remetido à AGU.

ANULAÇÃO DE 
ATOS DE 

TRANSFORMAÇÃO 
DE CARGOS DE 

OFICIAL DE
 JUSTIÇA NO TRF-2

Processo: 
0069366-63.2011.4.01.3400

Órgão: 8ª Vara Federal – Justi-
ça Federal - Brasília/DF.
Resumo:Ação coletiva vi-
sando decretar a nulidade da 
Resolução nº 39/2011 e da 
Resolução nº 20/2011, bem 
como qualquer processo ad-
ministrativo ou procedimen-
to que tenha por finalidade 
a transformação de cargos 
Analista Judiciário/Execução 
de Mandados e Técnico Judi-
ciário/ Segurança e Transporte 
para outros cargos, áreas ou 
especialidades.
Situação do processo: In-
deferida a antecipação de 
tutela ao argumento de que 
estão ausentes os requisitos 
autorizadores da concessão 
do pedido (09/01/2012). O 
Sindicato interpôs Agravo 
Retido. Indeferido o pedido 
de justiça gratuita sob o funda-
mento de que o Sindicato não 
comprovou a hipossuficiência 
econômica (18/07/2012). O 
Sindicato interpôs Agravo 
Retido. Processo concluso 
para sentença (11/12/2015).

PLANO DE SAÚDE 
– UNIMED LESTE

Processo
0301276-29.2016.8.19.0001

Órgão:4ª Vara Empresarial do 
Rio de Janeiro
Situação do processo: Pro-
ferida decisão concedendo a 
tutela de urgência, para que a 
Unimed Leste forneça toda a 
cobertura contratual para os 
servidores conveniados com a 
Unimed-Rio, independente de 

ajuste financeiro entre ambas as 
cooperativas, sob pena de multa 
diária. Realizada a conciliação 
entre as partes, com o compro-
misso das rés de manterem o 
atendimento aos beneficiários.

EXTINÇÃO DAS 
ZONAS ELEITORAIS

Processo
0181875-35.2017.4.02.5101

Órgão: 1ª Vara Federal da Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro
Resumo: Ação Popular, ajuizada em 
nome de Ricardo Quiroga, objeti-
vando a nulidade das Resoluções 
do TSE 23.512, 23.520 e 23.522, 
todas de 2017, além da Portaria 
TSE 207/201, e de todos os atos 
editados para concretizar a extinção 
das Zonas Eleitorais, bem como 
para que a União se abstenha de 
realizar o remanejamento de Zonas 
Eleitorais e modificar as lotações dos 
servidores, em razão do contido nas 
Resoluções do TSE 23.512, 23.520 
e 23.522, todas de 2017, além da 
Portaria TSE 207/2017.
Situação do processo: Pro-
ferida sentença que indeferiu a 
inicial e julgou extinto o pro-
cesso sem resolução do mérito, 
por entender que a competência 
para julgar a causa seria do Tri-
bunal Superior Eleitoral, e não 
do Juízo Federal de primeira 
instância (30/01/2017). O Autor 
interpôs Recurso de Apelação. 
Processo remetido ao TRF2 
(24/05/2018).

Apelação
0181875-35.2017.4.02.5101

Órgão: 8ª Turma do Tribunal Re-
gional Federal da 2ª Região
Resumo: Recurso interposto pelo 
Sindicato contra sentença que julgou 
extinto o processo.
Relator: Desembargador Guilherme 
Diefenthaeler
Situação do processo: Processo 
incluído em pauta para julgamen-
to em mesa do dia 10/10/2018 
(08/10/2018).

CONVOCAÇÃO RECESSO 
(TRE)

Processo
 0502795-54.2017.4.02.5101

Órgão: 5ª Vara Federal da Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro

Resumo: Ação coletiva contra o 
Ato GP nº 594/2017 da Presidência 
do TRE/RJ, e declarar o direito dos 
servidores de optarem por trabalhar 
ou não no recesso judiciário de que 
trata o art. 62, I da Lei 5.010/66, 
bem como, independentemente da 
observância da voluntariedade do 
serviço, a opção de receberem em 
dobro, o adicional por serviços ex-
traordinários, ou em dobro, as horas 
de compensação.
Situação do processo: Proferi-
da decisão que indeferiu a medida 
liminar, por entender que o risco 
de dano sustado pelo Sindicato a 
justificar o pedido da medida de ur-
gência não mais se justifica, tendo em 
vista o término do recesso forense 
(02/03/2018). A União apresentou 
contestação. Processo concluso para 
sentença (06/09/2018).

VEDAÇÃO DE ADVOGAR
Processo

0044411-89.2016.4.01.3400
Órgão: 3ª Vara Federal da Seção 
Judiciária do Distrito Federal 
Resumo: Ação coletiva para que 
seja declarado o direito ao exercício 
da advocacia, com a declaração in-
cidental de inconstitucionalidade do 
inciso IV do art. 28 do Estatuto da 
OAB – Lei nº 8906/94 – a que prevê 
a incompatibilidade do exercício da 
advocacia para os ocupantes de car-
gos ou funções vinculadas a qualquer 
órgão do Poder Judiciário. 
Situação do processo: Pro-
ferida decisão que determinou a 
juntada de autorização dos filia-
dos (12/08/2016). O Sindicato 
interpôs Agravo de Instrumento. 
Proferido despacho que manteve 
a decisão agravada e determinou o 
cumprimento da decisão anterior. 
O sindicato apresentou pedido de 
reconsideração. Proferido despacho 
intimando para o cumprimento da 
decisão (05/12/2016). O Sindicato 
apresentou pedido de reconsidera-
ção, com pedido sucessivo de junta-
da de lista dos filiados com a possi-
bilidade de eventual juntada de lista 
posterior. Proferida sentença que 
julgou extinto o processo sem reso-
lução do mérito, por entender que a 
lista juntada não satisfaz o comando 
de emenda a inicial, uma vez que não 
foi juntada autorização específica da 
cada sindicalizado (07/02/2017). O 

Sindicato interpôs Recurso de 
Apelação. Processo remetido ao 
TRF1 (05/05/2017).

Agravo de Instrumento 
0025667-61.2016.4.01.0000

Orgão: 7ª Turma do Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região
Resumo: Recurso interposto pela 
União contra decisão que deferiu 
a antecipação de tutela. 
Relator: Desembargadora Ângela 
Catão 
Situação do processo: Pro-
cesso concluso para despacho 
(26/08/2016).

Apelação 
0044411-89.2016.4.01.3400 

Órgão: 7ª Turma do Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região 
Resumo: Recurso interposto pelo 
Sindicato contra sentença que 
julgou extinto o processo sem 
resolução do mérito. 
Relator: Desembargadora Ângela 
Catão 
Situação do processo: Pro-
cesso concluso para relatório e 
voto (12/05/2017).

PLANO DE SAÚDE 
– UNIMED NORTE E 

CAMPOS
Processo

0235873-79.2017.8.19.0001
Órgão: 6ª Vara Empresarial 
do Rio de Janeiro
Resumo: Ação coletiva para que 
os filiados sejam atendidos pela 
rede Unimed Norte Fluminense 
e Unimed Campos na mesma 
abrangência contratual firmado 
com a Unimed-Rio, independen-
te do ajuste financeiro entre as 
cooperativas.
Situação do processo: Pro-
ferida decisão que indeferiu 
a antecipação de tutela sob o 
fundamento de que há neces-
sidade de maior dilação proba-
tória (04/10/2017). Agendada 
audiência de conciliação para 
o dia 07/02/2018. Realizada a 
mediação, o Sindicato reque-
reu a desistência do processo, 
uma vez que esclarecidos os 
fatos na sessão de mediação. 
Processo remetido à vara para 
homologação do pedido de 
desistência (14/03/2018).
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Ações sobre reajustes e remuneração
ISONOMIA - LEI 10.475. 

REAJUSTE DE 
REMUNERAÇÃO, 

PROVENTOS 
OU PENSÃO 

Processo: 
0027758-27.2007.4.01.3400

Órgão: 5ª Vara Federal – Jus-
tiça Federal – Brasília.
Resumo: Ação coletiva vi-
sando a diferença entre o 
percentual de reajuste do ven-
cimento básico concedido pela 
Lei 10.475/2002 para a classe 
A, padrão I, das Carreiras de 
Auxiliar, Técnico e Analista 
Judiciário, e o percentual de 
reajuste de vencimento básico 
que os filiados receberam por 
força da mesma lei, com todos 
os reflexos remuneratórios.
m diferença de até 27,04%.
Situação do processo: Pro-
ferida sentença que julgou 
improcedentes os pedidos sob 
a alegação de que o princípio 
da isonomia não implica que 
todas as categorias de servido-
res públicos e todos os níveis 
dentro de uma carreira ou 
categoria devam receber única 
e exclusivamente os mesmos 
percentuais de reajustes, como 
se a situação remuneratória 
dos servidores públicos tivesse 
de ficar congeladas na situação 
existente em 05/10/88, data 
da promulgação da Consti-
tuição (25/03/2009). O Sin-
dicato interpôs Recurso de 
Apelação. Processo remetido 
ao TRF1 (23/09/2009).

Apelação Cível 
0027758-27.2007.4.01.3400

Órgão: 1ª Turma do TRF da 
1ª Região (Brasília)
Relator: Desembargador Cesar 
Augusto Bearsi
Resumo: Recurso interposto pelo 
Sindicato contra sentença que 
julgou improcedentes os pedidos.
Situação do processo: Pro-
cesso incluído na pauta de jul-
gamento do dia 14/11/2018 
(28/09/2018).

REVISÃO GERAL
 14,23%

Processo:
0040737-21.2007.4.01.3400

Órgão: 21ª Vara Federal – Jus-

tiça Federal – Brasília.
Resumo:  Ação coletiva visando 
o reajuste de remuneração no ín-
dice correspondente à diferença 
entre o percentual de 14,23% e 
o percentual que efetivamente 
tenham percebido por conta da 
VPI da Lei 10.698/2003, a partir 
de 1º/05/2003, ou da data de 
ingresso no serviço público, se 
posterior a 1º/05/2003, com 
todos os reflexos remuneratórios 
pertinentes.
Situação do processo: Inde-
ferido o pedido de gratuidade 
de justiça, sob o fundamento de 
que a concessão do benefício 
está restrita à proteção familiar 
dos hipossuficientes e pressupõe 
prejuízo próprio ou da família 
(07/02/2008). O Sindicato in-
terpôs Agravo Retido. Proferida 
sentença que julgou improce-
dentes os pedidos sob a alegação 
de que o valor da VPI instituída 
pelo art. 1º da Lei 10.698/2003, 
foi pago a título de vantagem 
pecuniária e não como reajuste 
geral dos servidores públicos. 
Dessa forma, não pode o Poder 
Judiciário alterar a denominação 
dada pela própria lei, sob pena de 
infringência ao princípio da sepa-
ração dos poderes (10/03/2010). 
O Sindicato interpôs Recurso de 
Apelação. Processo remetido ao 
TRF1 (14/06/2010).

Apelação Cível 
0040737-1.2007.4.01.3400

Órgão: 1ª Turma do TRF da 1ª 
Região (Brasília)
Resumo: Recurso interposto pelo 
Sindicato contra sentença que julgou 
improcedentes os pedidos.
Situação do processo: Proferi-
do acórdão negando provimento 
ao Agravo Retido, bem como 
ao Recurso de Apelação, por 
entender que a VPI instituída 
pela Lei 10.698/03 não tem 
a mesma natureza jurídica da 
revisão geral anual. Tanto que 
o valor correspondente não 
serve de base de cálculo para 
qualquer outra vantagem, não 
havendo que se falar, assim, em 
incorporação da VPI ao venci-
mento básico dos servidores. 
Somente o percentual de 1% 
concedido pela Lei 10.697/03 
é que tem essa natureza. Assim, 

inexiste direito à percepção do 
reajuste salarial no percentual de 
13,23% a título de reajuste geral, 
mesmo em virtude da aplicação 
do enunciado da Súmula nº 339 
do STF, no sentido de que não 
cabe ao Poder judiciário, que não 
tem função legislativa, aumentar 
vencimentos de servidores pú-
blicos sob fundamento de isono-
mia (19/07/2011). O Sindicato 
opôs Embargos de Declaração. 
Proferido acórdão que rejeitou 
os Embargos (29/11/2013). O 
Sindicato opôs Embargos de 
Declaração para demonstrar 
que o acórdão anterior incorreu 
em erro material ao se referir 
a matéria diversa da tratada no 
processo. O Sindicato, em razão 
de fato novo, requereu a anteci-
pação de tutela recursal e o julga-
mento monocrático da ação, para 
determinar a implementação dos 
14,23% no contracheque dos 
filiados, bem como para reconhe-
cer o direito ao percentual decor-
rente da inconstitucionalidade 
da Lei 10.968/03 (02/06/2015). 
Proferido acórdão que, acolhen-
do os Embargos com efeitos 
modificativos, anulou o acórdão 
e dando provimento à Apelação 
e julgando procedente o pedido 
do Sindicato (25/05/2016). O 
Sindicato opôs Embargos de De-
claração, uma vez que o acórdão 
incorreu em omissão, quanto ao 
deferimento da antecipação de 
tutela recursal, bem como para 
que seja determinada a aplica-
ção do IPCA-E para o índice de 
correção monetária no cálculo do 
montante devido, além da conde-
nação em honorários advocatí-
cios. A União opôs Embargos de 
Declaração. Proferido acórdão 
que rejeitou os Embargos da 
União e acolheu parcialmente os 
Embargos do Sindicato, apenas 
para fixar a verba honorária em 
10% sobre o valor individual dos 
créditos devidos aos substituídos 
(14/03/2017). A União interpôs 
Recurso Especial e Recurso Ex-
traordinário. Proferida decisão 
que determinou o sobrestamento 
do processo, quanto o Recurso 
Especial, até posicionamento 
definitivo do STJ, uma vez que 
em decisão monocrática do 
Ministro Mauro Campbell nos 

autos do Resp 1492221, foi 
determinada a suspensão dos 
recursos que versem sobre esta 
matéria, pela aplicação do art. 
2º, §2º da Resolução nº 8/2008 
do STJ (20/04/2018). Profe-
rida decisão que determinou a 
suspensão do processo, quan-
to ao Recurso Extraordinário, 
até posicionamento definitivo 
do Supremo Tribunal Federal, 
uma vez que diversos recursos 
extraordinários foram admiti-
dos como representativos da 
controvérsia, havendo sido 
determinado o encaminha-
mento dos mesmos ao STF 
nos termos do art. 1.036, §1º 
do CPC (20/04/2018).

GRATIFICAÇÃO 
INCORPORADA

Processo: 
0013048-65.2008.4.01.3400

Órgão: 16ª Vara Federal – Jus-
tiça Federal – Brasília.
Resumo: : Ação coletiva vi-
sando a incorporação de quin-
tos decorrentes do exercício 
de FC até a publicação da MP 
2225 – 45/2001 e a condena-
ção da União ao pagamento 
dos valores atrasados.
Situação do processo: Pro-
ferida decisão que limitou o 
pólo ativo aos dez primeiros 
filiados listados e determinou 
que o Sindicato juntasse a 
ata de assembleia que auto-
rizou o ajuizamento da ação 
(25/07/2008). O Sindicato 
interpôs Agravo de Instru-
mento. O Sindicato apresen-
tou pedido de reconsidera-
ção. Proferido despacho que 
manteve a decisão agravada 
(11/05/2009). Proferida nova 
decisão que tornou sem efei-
to a anterior e determinou 
o prosseguimento do feito 
(13/08/2010). A União apre-
sentou contestação e impug-
nação à assistência judiciária 
gratuita. Proferidasentença que 
julgou procedente o pedido para 
declarar o direito dos filiados à in-
corporação de quintos decorren-
tes do exercício de função comis-
sionada até a publicação da MP 
2225-45/2001 e condenar a União 
ao pagamento das diferenças re-
muneratórias devidas, respeitada 
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de servidores públicos, ou à con-
cessão de aumento ou extensão 
de vantagens (19/08/2008). O 
Sindicato interpôs Agravo de 
Instrumento. Proferida sentença 
que julgou improcedentes os 
pedidos uma vez que a preten-
são encontra óbice na Súmula 
339 do STF, que determina que 
não cabe ao Poder Judiciário, 
que não te função legislativa, 
aumentar vencimentos de servi-
dores públicos sob fundamento 
de isonomia (1º/06/2011). O 
Sindicato interpôs Recurso de 
Apelação. Processo remetido ao 
TRF1 (08/08/2011).

Apelação Cível 
0016299-91.2008.4.01.3400

Órgão: 2ª Turma do TRF da 1ª 
Região (Brasília)
Resumo: Recurso interposto pelo 
Sindicato contra sentença que julgou 
improcedentes os pedidos.
Relator: Desembargador Francisco 
de Assis Betti
Situação do processo: Processo 
recebido no gabinete do relator e 
aguarda julgamento (08/07/2016).

Agravo de Instrumento
 0058292-32.2008.4.01.0000

Órgão: 2ª Turma do Tribunal Re-
gional Federal da 1ª Região
Resumo:  Recurso interposto pelo 
Sindicato contra decisão que indefe-
riu o pedido de antecipação de tutela.
Relator: Desembargador Francisco 
de Assis Betti
Situação do Processo: Proferida 
decisão que indeferiu o pedido de 
atribuição de efeito suspensivo ao 
recurso e determinou sua conversão 
em Agravo Retido (17/11/2008). 
Processo arquivado (06/03/2009).

ADICIONAL DE 
QUALIFICAÇÃO 

TRT/RJ. 
GRATIFICAÇÃO 
DE INCENTIVO 

Processo: 
0017026-50.2008.4.01.3400

Órgão: 6ª Vara Federal – Justiça 
Federal – Brasília.
Resumo:  Ação coletiva obje-
tivando os efeitos financeiros 
retroativos do Adicional de 
Qualificação, desde o momento 
da averbação do título, diplo-
ma ou certificado, ou desde 

Situação do processo: profe-
rida sentença que julgou extinto 
o processo sem resolução do 
mérito, tendo em vista o feito 
ter perdido o objeto em virtude 
de não ter sido concretizada a 
alegação de violação do direito. 
O Sindicato interpôs Recurso 
de Apelação. Processo remetido 
ao TRF2.

Processo
0012082-45.2010.4.02.5101 

Órgão:  8ª Turma do Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região – 
Rio de Janeiro
Resumo: proferida decisão 
que deu parcialroferida decisão 
que deu parcial provimento à 
Apelação, tendo em vista parcial 
perda do objeto da ação, uma vez 
que foi juntado aos autos, com 
data posterior ao ajuizamento da 
ação, Ofício comunicando que as 
horas extraordinárias do período 
foram pagas.

ISONOMIA FC-4 /
FC – 01 – CHEFE DE 

CARTÓRIO ELEITORAL. 
GRATIFICAÇÕES 

DA LEI 8.112/90 
Processo: 

0016299-91.2008.4.01.3400
Órgão: 4ª Vara Federal – Justiça 
Federal – Brasília.
Resumo: Ação coletiva visando 
o pagamento mensal da FC-4 
pelo exercício da função de chefe 
de cartório eleitoral do interior 
do Estado do Rio de Janeiro ou 
a indenização mensal correspon-
dente ao valor da diferença entre 
FC-4 e a FC-1.
Situação do processo:  Pro-
ferida decisão que indeferiu o 
pedido de assistência judiciária 
gratuita e determinou que o Sin-
dicato emende o valor da causa 
e providencie o pagamento das 
custas iniciais (27/05/2008). O 
Sindicato interpôs Agravo Reti-
do e emendou o valor da causa 
apresentando o comprovante de 
pagamento das custas iniciais. 
Indeferido o pedido de anteci-
pação de tutela ao argumento de 
que o pedido encontra óbice no 
art. 1º da Lei 9494/97, que veda 
a concessão de medida liminar/
antecipação de tutela visando à 
reclassificação ou equiparação 

a prescrição quinquenal, e com a 
aplicação de correção monetária, 
de acordo com o Manual de Cál-
culos da Justiça Federal, e de juros 
de mora, no percentual de 0,5% 
ao mês, a partir de citação, até a 
publicação da Lei 11.960/2009, 
quando em substituição à corre-
ção monetária e juros de mora, 
devem ser aplicados os índices 
oficiais de remuneração básica e 
juros da caderneta de poupança 
(29/02/2012).O Sindicato inter-
pôs Recurso de Apelação quanto 
ao indeferimento do pedido de 
justiça gratuita. A União interpôs 
Recurso de Apelação. Processo 
remetido ao TRF1 (29/06/2012).

Apelação Cível 
0013048-65.2008.4.01.3400

Órgão: 2ª Turma do TRF da 
1ª Região (Brasília)
Objeto: Recursos interpostos 
pelo Sindicato e pela União contra 
sentença que julgou procedentes 
os pedidos.
Relator: Desembargador Jamil Rosa
Situação do processo:  Pro-
cesso concluso para relatório 
e voto (21/02/2017).

Agravo de Instrumento 
2008.01.00.038153-8

Órgão: 1ª Turma do Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região
Resumo: Recurso interposto 
pelo Sindicato contra decisão que 
limitou o número de litisconsortes 
no polo ativo da ação.
Situação do processo: Proferido 
acórdão que negou provimento ao 
recurso sob o fundamento de que 
o juiz está autorizado a limitar o 
número de litisconsorte, quando 
o excessivo número puder com-
prometer a rápida solução da lide 
ou dificultar o exercício da ampla 
defesa (05/11/2018).

 TRE/RJ – INCONSTI-
TUCIONALIDADE 

DA SUPRESSÃO DO 
PAGAMENTO DE 

HORAS-EXTRAS E SUA 
SUBSTITUIÇÃO PELA 

COMPENSAÇÃO
Processo: 

0012082-45.2010.4.02.5101
Órgão: 32ª Vara da Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro. 

1º/06/2006.
Situação do Processo: Proferida 
sentença que julgou procedentes 
os pedidos, para condenar a União 
ao pagamento do adicional de 
qualificação (AQ) pela averbação 
de título, diploma ou certificado, 
a contar da data da publicação da 
Lei 11.416, ou seja, 1º/06/2006, 
com correção monetária e juros 
de mora de 0,5%, (28/05/2009). 
O Sindicato e a União inter-
puseram Recurso de Apelação. 
Processo remetido ao TRF1 
(30/11/2009).

Apelação Cível 
0017026-50.2008.4.01.3400

Órgão:  2ª Turma do TRF da 
1ª Região
Resumo: Recurso interposto 
pela União e pelo Sindicato 
contra sentença que julgou 
procedentes os pedidos.
Relator: Desembargador João 
Luiz de Sousa
Situação do processo: Pro-
cesso recebido no gabinete do 
relator (16/01/2015).

CONCURSO TRT/RJ
EDITAL 01/2008 

Processo: 
0016247-95.2008.4.01.3400

Órgão: 17ª Vara Federal – Jus-
tiça Federal – Brasília.
Resumo: ação que visa pro-
ceder a inclusão de vagas no 
certame correspondente a no 
mínimo de 7 vagas de técnico 
judiciário de segurança, 1 vaga 
de técnico de mecânica, 2 
vagas de técnico de telecomu-
nicações e 1 vaga de técnico de 
artes gráficas.
Situação do processo: publi-
cada sentença declarando ex-
tinto o feito, sem resolução de 
mérito. O Sindicato interpôs 
recurso de Apelação contra a 
decisão. Contrarrazões apre-
sentado pela AGU. Processo 
remetido ao TRF da 1ª Região.

Apelação Cível 
0016247-95.2008.4.01.3400

Órgão:  6ª Turma do TRF da 
1ª Região (Brasília)
Situação do processo: por 
unanimidade a Turma negou 
provimento ao Recurso. O 
sindicato opôs Embargos de 

Ações sobre reajustes e remuneração
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presas públicas e as sociedades 
de economia mista, regidos pela 
CLT, tendo, posteriormente, 
ingressado no serviço público 
federal. Assim, durante o período 
em que prestaram tais serviços, 
contribuíram para o Regime 
Geral de Previdência Social, con-
cernente à atividade privada, não 
se podendo considerar aquele 
período como tempo de serviço 
público efetivo (26/01/2012). 
O Sindicato interpôs Recurso de 
Apelação. Processo remetido ao 
TRF1 (04/05/2012).

Apelação Cível 
0038790-92.2008.4.01.3400

Órgão: 1ª Turma do TRF da 1ª 
Região (Brasília)
Resumo: Recurso interposto pelo 
Sindicato contra sentença que julgou 
improcedentes os pedidos.
Relator: Juiz convocado Wagner 
Mota Alves de Souza
Situação do processo:  Proces-
so remetido ao gabinete do Juiz 
Federal José de Andrade Arapiraca 
(17/04/2018).

FC-5 INTEGRALIZAÇÃO 
DA GAE EM 01/12/2008

Processo: 
0039218-74.2008.4.01.3400

Órgão: 22ª Vara Federal – Justiça 
Federal – Brasília.
Resumo: Indeferida a antecipa-
ção de tutela. Proferida sentença 
que julgou improcedentes os 
pedidos iniciais (02/12/2010). 
O Sindicato interpôs Recurso 
de Apelação. Remetido ao TRF1 
(03/05/2011).
Situação do processo:  In-
deferida a antecipação de tu-
tela. Proferida sentença que 
julgou improcedentes os pedi-
dos iniciais (02/12/2010). O 
Sindicato interpôs Recurso de 
Apelação. Remetido ao TRF1 
(03/05/2011).
 

Apelação Cível 
0039218-74.2008.4.01.3400

Órgão:  2ªTurma do TRF da 1ª 
Região (Brasília)
Resumo: Recurso interposto pelo 
Sindicato contra sentença que julgou 
improcedentes os pedidos.
Relator: Desembargador João Luiz 
de Sousa
Situação do processo: Proces-

so recebido no gabinete do relator 
(15/12/2014).

OFICIAL DE JUSTIÇA – 
GAE NA 

APOSENTADORIA
Processo: 

0022467-75.2009.4.01.3400
Órgão: 5ª Vara Federal – Justiça 
Federal – Brasília.
Resumo: os Oficiais de Justiça 
Avaliadores Federais aposenta-
dos ou respectivos pensionistas 
não estão percebendo a GAE. A 
ação visa inclusão da GAE e o 
pagamento dos valores atrasados.
Situação do processo: Apresen-
tada contestação da União. Julgado 
extinto o processo sem resolução 
do mérito. A entidade interpôs 
recurso de apelação. Processo 
remetido ao TRF da 1ª Região.

Apelação 
0022467-75.2009.4.01.3400

Órgão: 1ª Turma do TRF da 1ª 
Região (Brasília)
Situação do processo: processo 
aguardando inclusão em pauta 
para julgamento.

CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA SOBRE 

1/3 DE FÉRIAS 
Processo: 

0033479-52.2010.4.01.3400 
Órgão: 13ª Vara Federal – Justiça 
Federal – Brasília.
Resumo: ação coletiva visando 
a inexigibilidade da contribuição 
previdenciária sobre os valores 
recebidos a título de adicional de 
1/3 de férias.
Situação do processo: Pro-
ferida decisão que indeferiu o 
pedido de assistência judiciária 
gratuita e determinou que o 
Sindicato recolhesse as custas 
iniciais (23/09/2010). O Sindi-
cato interpôs Agravo Retido e 
apresentou o comprovante de 
pagamento das custas iniciais. 
Proferida sentença que julgou 
extinto o processo, sem resolu-
ção do mérito, relativamente aos 
servidores da Justiça Eleitoral, 
bem como julgou improcedentes 
os pedidos do Sindicato, quanto 
aos demais substituídos, conce-
bendo por remuneratória a verba 
relativa ao terço constitucional de 
férias (30/09/2014). O Sindicato 

interpôs Recurso de Apelação. 
Processo remetido ao TRF1 
(27/11/2014).

Apelação Cível 
0033479-52.2010.4.01.3400

Órgão: 7ª Turma do Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região 
- Brasília
Resumo:  Recurso interposto 
pelo Sindicato contra sentença 
que julgou improcedentes os 
pedidos.
Situação do processo: Profe-
rido acórdão que deu provimento 
ao recurso para julgar procedente 
o pedido inicial e declarou a 
inexigibilidade da contribuição 
previdenciária incidente sobre o 
adicional de férias dos filiados e 
deferiu a restituição dos valores 
recolhidos indevidamente, respei-
tada a prescrição quinquenal, atua-
lizados pela SELIC (16/01/2015). 
O Sindicato opôs Embargos de 
Declaração referente ao valor dos 
honorários advocatícios fixados. 
Proferido acórdão que rejeitou 
os Embargos (13/03/2015). O 
Sindicato interpôs Recurso Es-
pecial. A União opôs Embargos 
de Declaração. Proferido acórdão 
que negou provimento aos Em-
bargos (16/10/2015). A União 
interpôs Recurso Extraordinário. 
Proferida decisão que não admitiu 
o Recurso Especial do Sindicato 
(12/08/2016). Proferida decisão 
que determinou o sobrestamento 
do Recurso Extraordinário da 
União, em virtude da repercussão 
geral reconhecida pelo STF no 
RE 593068, acerca da incidência 
de contribuição previdenciária 
sobre parcela paga a título de 
terço constitucional de férias de 
servidor público (19/08/2016). 
O Sindicato interpôs Agra-
vo. Processo remetido ao STJ 
(12/12/2016). Processo recebido 
do STJ (21/11/2017). Processo 
sobrestado até decisão final do 
STF no RE 593068 (15/02/2018).

Agravo em Recurso Especial 
 1051920

Órgão: 2ª Turma do Superior 
Tribunal de Justiça
Resumo: Recurso interposto pelo 
Sindicato contra decisão que inad-
mitiu o Recurso Especial
Relator: Ministro Herman Benjamin

Declaração contra a referida 
decisão, porém os mesmos 
foram rejeitados. O Sindicato 
então interpôs Recurso Espe-
cial e Recurso Extraordinário 
e a União apresentou contrar-
razões aos recursos.

AVERBAÇÃO TEMPO 
DE SERVIÇO

Processo: 
0038790-92.2008.4.01.3400

Órgão: 20ª Vara Federal – Jus-
tiça Federal – Brasília.
Resumo: Ação coletiva visando 
a averbação e cômputo, para to-
dos os efeitos legais , estatutários e 
previdenciários, do tempo de ser-
viço prestado à empresas públicas 
e às sociedades de economia mis-
ta, independente do ente federati-
vo a que pertençam, inclusive para 
contagem do adicional por tempo 
de serviço, da licença-prêmio e 
dos efeitos da contagem de 20 ou 
25 anos de serviço público previs-
to nas Emendas Constitucionais 
41/2003 e 47/2005; e em cargos 
efetivos distritais, estaduais ou 
municipais, para todos os efeitos 
legais, estatutários e previdenciá-
rios, inclusive para a contagem de 
adicional por tempo de serviço 
, licença prêmio e do tempo de 
serviço público para os efeitos dos 
20 ou 25 anos de serviço público 
exigido pelas Emendas Constitu-
cionais 41/2003 e 47/2005.
Situação do processo: In-
deferida a antecipação de 
tutela uma vez que há previ-
são expressa no art. 1º da Lei 
9494/97 que veda o aumento 
ou extensão de vantagem em 
sede de antecipação de tutela. 
Restou indeferido também o 
pedido de assistência judici-
ária gratuita (06/02/2008). 
O Sindicato interpôs Agravo 
Retido e promoveu a juntada 
do comprovante de paga-
mento das custas iniciais. 
Proferida sentença que julgou 
improcedentes os pedidos por 
entender que, não tem aplica-
ção o disposto nos artigos 100 
e 243 da Lei 8.112/90, visto 
que os filiados não tiveram 
seu emprego transformado 
em cargo público, mas rom-
peram o vínculo trabalhista 
que mantinham com as em-

Ações sobre reajustes e remuneração



6
A

tu
al

iz
aç

õe
s 

O
ut

ru
br

o 
de

 2
0
1
8
 

Situação do Processo: Proferi-
da decisão que deu provimento 
ao Agravo e determinou a sua 
conversão em Recurso Especial 
(16/02/2017).

Recurso Especial 1655030
Órgão: 2ª Turma do Superior 
Tribunal de Justiça
Resumo: Recurso interposto 
pelo Sindicato contra decisão 
fixou o valor dos honorários 
advocatícios.
Relator: Ministro Herman Benjamin
Situação do Processo: Proferida 
decisão que não conheceu do 
recurso, uma vez que o STJ pacifi-
cou orientação de que o quantum 
dos honorários advocatícios, em 
razão da sucumbência processual, 
está sujeito a critérios de valora-
ção previstos na lei processual, 
e sua fixação é ato próprio dos 
juízos das instâncias ordinárias, 
às quais competem a cognição e 
a consideração das situações de 
natureza fática
(08/05/2017). O Sindicato 
opôs Embargos de Declaração. 
Proferido acórdão que rejeitou 
os Embargos (09/10/2017). 
Decisão transitada em julgado 
(06/11/2017). Processo arquiva-
do (16/11/2017).

LICENÇA 
CAPACITAÇÃO 

(APERFEIÇOAMENTO 
PROFISSIONAL) 

Processo: 
0002511-73.2009.4.01.3400

Órgão: 13ª Vara Federal – Jus-
tiça Federal – Brasília.
Resumo: Ação coletiva obje-
tivando a nulidade do art. 2º, 
§2º da Resolução 22/2008 do 
Tribunal Regional Federal, no 
tocante à restrição de prazo 
de concessão da licença para 
capacitação devida aos servi-
dores, bem como para declarar 
o direito em requererem admi-
nistrativamente a licença para 
capacitação pelo período de 
até 3 meses.
Situação do processo: In-
deferido o pedido de assis-
tência judiciária gratuita e 
determinado que o Sindicato 
apresente o comprovante 
de recolhimento das custas 

inicias (03/03/2009). O Sindi-
cato interpôs Agravo Retido e 
apresentou o comprovante de 
pagamento das custas iniciais. 
Proferida decisão que indeferiu 
a medida liminar, uma vez que 
o §3º do art. 1º da Lei 8437/92, 
veda a concessão de medida 
liminar que esgote, no todo ou 
em parte, o objeto da impetração 
(31/07/2009). O Sindicato in-
terpôs Agravo Retido. Proferida 
sentença que julgou improceden-
tes os pedidos, sob a alegação 
de que a concessão da licença 
capacitação profissional previs-
ta no art. 87 da Lei 8.112/90 é 
ato que se submete ao juízo de 
oportunidade e conveniência 
da Administração Pública, não 
configurando direito subjetivo 
do servidor (31/03/2014). O 
Sindicato interpôs Recurso de 
Apelação. Processo remetido ao 
TRF1 (13/10/2014).

Apelação Cível 
0002511-73.2009.4.01.3400

Órgão: 2ª Turma do Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região – 
Brasília
Resumo: Recurso interposto pelo 
Sindicato contra sentença que julgou 
improcedentes os pedidos.
Relator: Desembargador João Luiz 
de Sousa
Situação do processo: Pro-
cesso recebido no gabinete do 
relator (15/12/2014).

PARIDADE SALARIAL. 
ISONOMIA/EQUIVALÊN-

CIA SALARIAL 
Processo: 

0005583-68.2009.4.01.3400
Órgão: 22ª Vara Federal – Justiça 
Federal – Brasília.
Resumo: a de forma involun-
tária, por invalidez permanente, 
em condições que conduziram 
à inatividade), que tiveram seus 
proventos de invalidez calculados 
sobre a média remuneratória e 
sem paridade, para que as mes-
mas sejam estabelecidas com 
integralidade e paridade salarial 
plenas com a remuneração dos 
servidores da ativa, com o cálculo 
dos proventos com base na tota-
lidade da remuneração do cargo 
efetivo, inclusive para os efeitos 

da Lei 11.416/2006.
Situação do processo: publica-
do despacho, determinando que 
a entidade apresente justificativa 
plausível sobre o pedido de gra-
tuidade de justiça ou que emende 
a inicial. O sindicato apresentou 
emenda à inicial, juntando as cus-
tas iniciais. A entidade interpôs 
Agravo Retido. Publicada deci-
são, indeferindo o pedido de an-
tecipação de tutela, ao argumento 
de que o caso não possui todos 
os requisitos para a concessão da 
medida de urgência. A entidade 
interpôs Agravo de Instrumento 
(0041444-33.2009.4.01.0000). 
Sobreveio nova decisão, deter-
minando a remessa dos autos 
à Seção Judiciária do Rio de 
Janeiro, ao argumento de que 
todos os substituídos da entidade 
possuem domicílio no Estado 
do Rio de Janeiro. O Sindicato 
interpôs Agravo de Instrumento 
(0018095-64.2010.4.01.0000). 
Processo remetido à Seção Judi-
ciária do Rio de Janeiro.

Agravo de Instrumento 
0041444-33.2009.4.01.0000

Órgão: 2ª Turma do TRF da 1ª 
Região
Situação do processo: publica-
da decisão negando seguimento 
ao recurso. A entidade interpôs 
Agravo Regimental. Publicado 
acórdão negando provimento ao 
agravo regimental, ao argumento 
de que não foi obedecido o dis-
posto no artigo 525, § 1º do CPC, 
bem como não foi demonstrado 
que o sindicato litiga sob o pálio 
da justiça gratuita. O sindicato 
opôs Embargos de Declaração. 
Sobreveio acórdão rejeitando os 
embargos, por não vislumbrar 
no acórdão recorrido qualquer 
omissão, obscuridade ou con-
tradição. Certificado o trânsito 
em julgado. Realizado o traslado 
das peças principais, bem como 
o arquivamento do feito. 

Agravo de Instrumento: 
0018095-64.2010.4.01.0000 

Órgão: 2ª Turma Federal do 
TRF da 1ª Região (Brasília)
Situação do processo: publi-
cada decisão atribuindo efeito 
suspensivo ao agravo de ins-

trumento, para que o juiz do 
processo de origem dê regu-
lar prosseguimento ao feito, 
até julgamento definitivo do 
agravo pelo TRF da 1ª Região. 
Processo aguardando inclusão 
em pauta para julgamento.

REENQUADRAMENTO 
AGENTE DE 
SEGURANÇA 

Processo: 
0017176-94.2009.4.01.3400

Órgão: 13ª Vara Federal – 
Justiça Federal – Brasília.
Resumo: Ação coletiva obje-
tivando que os filiados que in-
gressaram originariamente na 
categoria funcional de Agente 
de Segurança Judiciária ao en-
quadramento na especialidade 
“Segurança”, com identifica-
ção funcional de Agentes de 
Segurança Judiciária, Área 
Administrativa, Especialidade 
Segurança, bem como conde-
nar a União ao pagamento da 
GAS (Gratificação de Ativida-
de de Segurança).
Situação do processo:  Pro-
ferida decisão que indeferiu 
o pedido de gratuidade de 
justiça e determinou que o 
Sindicato emende a inicial 
para indicar o valor da causa 
condizente com a pretensão 
desejada e recolher as custas 
iniciais (02/07/2009). O Sin-
dicato interpôs Agravo Retido 
e emendou a inicial juntando 
comprovante de pagamento 
das custas iniciais. Proferi-
da decisão que indeferiu o 
pedido de tutela antecipada, 
uma vez que há previsão 
expressa no art. 1º da Lei 
9494/97 que veda o aumento 
ou extensão de vantagem em 
sede de antecipação de tutela 
(27/08/2009). O Sindicato 
interpôs Agravo Retido. Pro-
ferida sentença que julgou 
improcedentes os pedidos, ao 
argumento de que a Portaria 
Conjunta nº 03/2007 deixou 
claro que somente os Ana-
lista e Técnicos Judiciários, 
trabalhando efetivamente nas 
funções relacionadas com a 
segurança, seriam considera-
dos inspetores de segurança 

Ações sobre reajustes e remuneração
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e agentes de segurança, e com 
isso, teriam direito à vantagem 
especificada no art. 17 da mes-
ma norma (29/01/2014). O 
Sindicato interpôs Recurso de 
Apelação. Processo remetido 
ao TRF1 (09/04/2014).

Apelação Cível
0017176-94.2009.4.01.3400

Órgão: 2ª Turma do Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região 
– Brasília
Resumo:  Recurso inter-
posto pelo Sindicato contra 
sentença que julgou improce-
dentes os pedidos.
Relator: Desembargador Fran-
cisco Betti
Situação do Processo: Pro-
ferido acórdão que negou 
provimento ao recurso por 
entender que não há previsão 
legal para o reenquadramento 
de todos os ocupantes da 
carreira anterior de inspetor 
e agente de segurança judi-
ciária na especialidade de se-
gurança, uma vez que não foi 
essa a intensão do legislador, 
que facultou ao servidor op-
tar pela área de sua atuação 
(29/09/2017). O Sindicato 
opôs Embargos de Decla-
ração. Proferido acórdão 
que rejeitou os Embargos 
(26/06/2018). O Sindicato 
interpôs Recurso Especial 
e Recurso Extraordinário. 
Processo remetido à Vice-
Presidência para análise de 
admissibilidade dos recursos 
(13/09/2018).

PROGRESSÃO FUNCIO-
NAL/PROMOÇÃO

Processo: 
0028980-59.2009.4.01.3400

Órgão: 4ª Vara Federal – Jus-
tiça Federal – Brasília.
Resumo:  Ação coletiva para 
que seja declarada a nulidade 
da decisão do Processo Ad-
ministrativo nº 2006169368 do 
Conselho da Justiça Federal, 
que proibiu a progressão fun-
cional/promoção dos filiados.
Situação do processo:  Pro-
ferida decisão que indeferiu 
o pedido de justiça gratuita e 
determinou a emenda à inicial 

para que o Sindicato indique o 
adequado valor da causa que 
reflita a efetiva expressão eco-
nômica do pedido, bem como 
que providencie o pagamento 
das custas iniciais (21/09/2009). 
O Sindicato interpôs Agravo 
Retido e emendou a inicial e cor-
rigiu o valor da causa juntando 
comprovante de pagamento das 
custas iniciais. Proferida sentença 
que julgou improcedentes os 
pedidos, sob o fundamento de 
que dar provimento ao pedido 
deduzido neste feito, acarretaria 
grave afronta a diversos princípios 
constitucionais, uma vez que per-
mitiria que os substituídos, com 
apenas 2 anos de efetivo exercício, 
pudessem ter os mesmos direitos e 
vantagens concedidos a servidores 
que contam com 3 anos. Assim, 
nada mais equânime e justo do que 
“congelar” os filiados (impedir sua 
progressão na carreira) até que pos-
suam direito de alcançar o nível 4 da 
carreira, ou seja, até que contem com 
3 anos de exercício (25/01/2011). O 
Sindicato interpôs Recurso de Ape-
lação. Processo remetido ao TRF1 
(31/05/2011).
 

Apelação Cível 
0028980-59.2009.4.01.3400

Órgão:  1ª Turma do TRF da 1ª 
Região (Brasília).
Resumo: Recurso interposto pelo 
Sindicato contra sentença que julgou 
improcedentes os pedidos.
Relator: Juiz convocado Rafael 
Paulo Soares Pinto
Situação do processo: Situ-
ação: Proferido acórdão que 
negou provimento à Apelação, 
alegando que o STJ alterou seu 
entendimento sobre a matéria 
para reconhecer que os institu-
tos do estágio probatório e o da 
estabilidade estão pragmatica-
mente ligados, razão pela qual 
ambos os prazos devem ser de 3 
anos (09/0/2016). O Sindicato 
opôs Embargos de Declaração. 
Proferido acórdão que rejeitou 
os Embargos (26/10/2016). 
O Sindicato interpôs Recurso 
Especial e Recurso Extraor-
dinário. Processo remetido à 
Vice-Presidência para análise 
de admissibilidade dos recursos 
(21/08/2017).

URV 11,98%
Processo: 

0021284-35.2010.4.01.3400 
Órgão: 2ª Vara Federal – Justiça 
Federal – Brasília.
Resumo: Ação coletiva para que 
a União incorpore o reajuste re-
muneratório de 11,98% na folha 
de pagamento dos filiados, com o 
pagamento dos valores atrasados, 
acrescidos de juros de mora e 
correção monetária desde o corte 
administrativo.
Situação do processo: Proferi-
da decisão que indeferiu o pedido 
de tutela antecipada, por não 
vislumbrar risco de dano irrepa-
rável ou de difícil reparação pelo 
aguardo do provimento final, ao 
argumento de que o percentual 
de reajuste salarial foi suprimido 
da folha de pagamento dos filia-
dos em razão do advento da Lei 
10.475/2002, tendo sido ajuizada 
a ação apenas em abril de 2010 
(17/08/2010). O Sindicato in-
terpôs Agravo Retido. Proferida 
sentença que pronunciou a pres-
crição e declarou extinto o pro-
cesso, com resolução do mérito, 
sob o fundamento de que apli-
cando-se o prazo prescricional 
de 5 anos previsto no Decreto 
20.910/32, tem-se caracterizada 
a prescrição, tendo em vista que 
a ação somente foi proposta em 
30/04/2010, ou seja, decorridos 
8 anos da supressão da parcela 
(06/12/2011). O
Sindicato interpôs Recurso de Ape-
lação. Processo remetido ao TRF1 
(13/07/2012).

Apelação Cível 
0021284-35.2010.4.01.3400

Órgão:  2ª Turma do TRF da 1ª 
Região (Brasília)
Resumo: Recurso interposto pelo 
Sindicato contra sentença que julgou 
extinto o processo, por prescrição.
Relator: Desembargador Francisco 
Neves da Cunha
Situação do processo: Processo 
concluso para relatório e voto 
(02/03/2016).

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
PENSÃO CIVIL

Processo: 
0021586-46.2008.4.02.5101

Órgão: 6ª Vara Federal – Justiça 

Federal – Rio de Janeiro.
Resumo: ação requerendo a 
inclusão dos companheiros 
dos servidores dos Órgãos do 
Poder Judiciário da União no 
Estado do Rio de Janeiro, que 
mantêm união homoafetiva, 
na categoria de dependente 
preferencial, para os fins pre-
videnciários e de assistência 
à saúde.
Situação do processo: sen-
tença julgando improcedente 
o pedido. A entidade recorreu 
por meio de Apelação Cível. 
Processo remetido ao TRF1. 
Recebido o processo do Tri-
bunal, o mesmo foi arquivado.

Apelação Cível 
0021586-46.2008.4.02.5101

Órgão: 7ª Turma Especializa-
da do TRF da 2ª Região (Rio 
de Janeiro)
Situação do processo: acór-
dão publicado, dando parcial 
provimento à apelação “deter-
minando que a União Federal 
dê as mesmas consequências 
jurídicas da união estável à 
união homoafetiva, mas apenas 
para fins previdenciários e de 
assistência à saúde, e desde que 
preenchidos os requisitos da 
união estável, salvo a diversidade 
de sexos”. A União interpôs Re-
curso Especial/Extraordinário, 
e o Sindicato apresentou con-
trarrazões. Publicada decisão 
inadmitindo o recurso. Decisão 
transitada em julgado. Processo 
remetido à origem.

INQUÉRITO/
PROCESSO/RECURSO 

ADMINISTRATIVO - 
ATOS 

ADMINISTRATIVOS 
Processo: 

0019681-24.2010.4.01.3400 
Órgão: 14ª Vara Federal – Jus-
tiça Federal – Brasília.
Resumo: ação requerendo 
suspensão da portaria RJ-
-PGD-2007/00073 a fim de 
restabelecer o uso de todos 
os elevadores dos prédios da 
SJ/RJ.
Situação do processo:  Ex-
tinto o processo sem resolu-
ção do mérito. O Sindicato 
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interpôs Recurso de Apelação 
contra sentença. Processo 
remetido ao TRF da 1ª Região.

Apelação Cível
0019681-24.2010.4.01.3400

Órgão: 6ª Turma do TRF da 
1ª Região (Brasília)
Situação do processo: pro-
cesso concluso para relatório 
e voto.

JUROS DE MORA. 
LEI 11.416, DE 2006

Processo: 
0042699-40.2011.4.01.3400

Órgão: 6ª Vara Federal – Justi-
ça Federal – Brasília/DF.
Resumo: Ação coletiva obje-
tivando a incidência de juros 
moratórios sobre os valores 
que são devidos aos filiados 
em razão da correção de en-
quadramento esclarecida no 
artigo 22 da Lei 11.416/2006, 
fixando-se o termo inicial do 
seu cômputo na data em que 
os servidores abrangidos pela 
regra ingressaram nas carreiras 
dos servidores do Poder Judi-
ciário da União.
Situação do processo: Pro-
ferido despacho intimando o 
Sindicato a apresentar o com-
provante de inscrição junto ao 
MTE, bem como indeferiu o 
pedido de justiça gratuita e de-
terminou o recolhimento das 
custas iniciais (09/08/2011). 
O Sindicato interpôs Agravo 
Retiro e juntou o comprovan-
te de pagamento das custas 
bem como o comprovante 
de registro perante o MTE. 
Proferida sentença que julgou 
parcialmente procedente o 
pedido, para declarar o direito 
dos filiados à incidência de 
juros moratórios sobre os 
valores apurados e atualizados, 
em cumprimento ao art. 22 
da Lei 11.416/2006, desde 
15/12/2006, no percentual 
de 6% ao ano, e a partir de 
30/06/2009, dos índices ofi-
ciais de remuneração básica 
e juros aplicados à caderneta 
de poupança, até a efetivação 
do reenquadramento pela 
União, bem como condená-la 
ao pagamento das diferenças 

daí decorrentes (05/03/2013). 
O Sindicato interpôs Recurso 
de Apelação, para que a sentença 
reconheça aos filiados o direito 
à incidência de juros moratórios 
desde o ingresso com enqua-
dramento incorreto, sobre os 
valores atrasados, relativos ao 
reenquadramento determinado 
pelo art. 22 da Lei 11.416/2006. 
A União interpôs Recurso de 
Apelação. Processo remetido ao 
TRF1 (19/08/2013).

Apelação Cível
0042699-40.2011.4.01.3400

Órgão 2ª Turma do Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região 
– Brasília
Resumo: Recursos interpostos 
pela União e pelo Sindicato contra 
sentença que julgou parcialmente 
procedentes os pedidos iniciais.
Relator: Desembargador Francisco 
Neves da Cunha
Situação do processo: processo 
concluso para relatório e voto 
(02/03/2016).

DESCONTOS 
INDEVIDOS 

Processo:
 0017175-12.2009.4.01.3400

Órgão:  3ª Vara Federal da Seção 
Judiciária Federal do Distrito 
Federal (Brasília)
Resumo: Ação coletiva para deter-
minar que a União se abstenha de 
efetuar o desconto da indenização 
de transporte durante o período de 
férias e demais afastamentos consi-
derados efetivo exercício.
Situação do processo: Pro-
ferida decisão que indeferiu o 
pedido de concessão de tutela 
antecipada, por não vislumbrar 
a existência de prova inequívoca 
que confira verossimilhança à 
alegação inicial (05/06/2009). 
O Sindicato interpôs Agravo 
Retido. Proferida sentença que 
julgou improcedentes os pedi-
dos (24/11/2010). O Sindicato 
interpôs Recurso de Apelação. 
Processo remetido ao TRF1 
(19/05/2011).

 Apelação Cível 
0017175-12.2009.4.01.3400

Órgão: 2ª Turma do TRF da 1ª 
Região (Brasília)
Resumo: Recurso interposto pelo 

Sindicato contra sentença que julgou 
improcedentes os pedidos.
Relator: João Luiz de Sousa
Situação do processo: Processo 
recebido no gabinete do relator 
(12/01/2015).

 GAS ACUMULADA 
COM FC
Processo

 0057452-65.2012.4.01.3400
Órgão: 7ª Vara Federal da Seção 
Judiciária do Distrito Federal 
(Brasília)
Resumo: Ação coletiva visando 
a implementação do pagamento 
da Gratificação de Atividade 
de Segurança (GAS), ou inde-
nização por dano material em 
valor equivalente, aos servidores 
ocupantes de cargos efetivos de 
analista e técnico judiciário com 
atribuições relacionadas à segu-
rança (inspetores e agentes de 
segurança judiciária) designados 
para funções comissionadas ou 
nomeados para cargos em co-
missão cujas atribuições estejam 
relacionadas à segurança.
Situação do processo: Proferi-
da sentença julgando improce-
dente o pedido, por ausência de 
definição legal acerca de quais 
funções ou cargos em comissão 
estariam relacionados à seguran-
ça (06/12/2012). O Sindicato 
opôs Embargos de Declaração, 
objetivando que seja sanada a 
omissão na sentença, uma vez 
que não foram bem explicita-
dos os elementos de convicção 
do Juiz. Proferida decisão que 
negou provimento aos Embar-
gos (25/06/2013). O Sindicato 
interpôs Recurso de Apelação. 
Processo remetido ao TRF1 
(08/11/2013).

Apelação Cível
0057452-65.2012.4.01.3400

Órgão: 1ª Turma do Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região 
– Brasília.
Resumo: Recurso interposto pelo 
Sindicato contra sentença que julgou 
improcedentes os pedidos.
Relator: Desembargador Carlos 
Augusto Pires Brandão
Situação do Processo:  Proces-
so incluído em pauta de julga-
mento para o dia 04/10/2017. 

Processo retirado de pau-
ta por indicação do relator 
(18/10/2017).

ISONOMIA DO AUXÍ-
LIO ALIMENTAÇÃO

Processo
 0044243-29.2012.4.01.3400

Órgão: 15ª Vara Federal da 
Seção Judiciária do Distrito 
Federal (Brasília)
Resumo: Ação coletiva em 
favor do filiados que recebe-
ram o auxílio alimentação em 
valor inferior ao recebido por 
servidores de outros órgãos 
do Poder Judiciário da União.
Situação do processo: Pro-
ferido despacho que indefe-
riu o pedido de gratuidade 
judiciária e determinou que 
o Sindicato recolha as custas 
iniciais (04/12/2012). O Sin-
dicato interpôs Agravo Retido 
e apresentou comprovante 
de pagamento das custas ini-
ciais. O Sindicato apresentou 
manifestação informando 
que o TRE/RJ reconheceu 
o direito dos seus servidores 
às diferenças decorrentes do 
auxílio alimentação em razão 
da isonomia reconhecida pelo 
ato conjunto que unificou os 
valores dos benefícios para to-
dos os servidores do Judiciário 
da União. Assim, requereu a 
condenação da União ao pa-
gamento das parcelas vencidas 
relativas às diferenças entre 
os valores recebidos e aqueles 
de maior valor praticado por 
órgão do Poder Judiciário 
da União. Proferida senten-
ça que julgou procedentes 
os pedidos, para condenar a 
União a pagar aos filiados o 
maior valor praticado a título 
de auxílio alimentação por ór-
gão do Poder Judiciário, bem 
como efetuar o pagamento 
das parcelas vencidas relativas 
às diferenças entre os valores 
recebidos sob o referido títu-
lo, no período de setembro 
de 2007 a dezembro de 2011 
(10/09/2013). O Sindicato 
interpôs Recurso de Apelação 
quanto ao valor corresponden-
te aos honorários advocatícios. 
A União interpôs Recurso de 
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Apelação. Processo remetido 
ao TRF1 (29/10/2013).

Apelação cível 
0044243-29.2012.4.01.3400

Órgão: 1ª Turma do Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região 
– Brasília
Resumo: Recurso interposto pela 
União e pelo Sindicato contra 
sentença que deu provimento aos 
pedidos.
Relator: Desembargador Carlos 
Augusto Pires Brandão
Situação do processo: Pro-
cesso concluso para relatório e 
voto (07/12/2015).

ISONOMIA DO AUXÍLIO 
PRÉ-ESCOLAR

Processo
 0054928-95.2012.4.01.3400

Órgão: 1ª Vara Federal da 
Seção Judiciária do Distrito 
Federal (Brasília)
Resumo: Ação coletiva em fa-
vor dos filiados que receberam 
o auxílio creche/pré escolar em 
valor inferior ao recebido por 
servidores de outros órgãos do 
Poder Judiciário da União.
Situação do processo: Profe-
rido despacho indeferindo o 
pedido de assistência judiciária 
gratuita, sob o argumento que 
o Sindicato possui receita para 
arcar com as custas processuais, 
bem como intimou o Sindicato 
a promover o recolhimento das 
custas iniciais (10/12/2012). 
Proferida sentença que julgou 
improcedentes os pedidos 
por entender que não havia 
qualquer comprovação nos 
autos, de que os valores da 
assistência pré-escolar fixados 
por cada órgão do Poder Judi-
ciário da União anteriormente 
à Portaria Conjunta 5/2011 
não correspondiam aos cri-
térios determinados para a 
sua fixação e muito menos a 
existência de disponibilidade 
orçamentária de determinado 
órgão para arcar com o paga-
mento do benefício segundo 
o valor fixado por outro órgão 
e que o fato de cada órgão do 
Poder Judiciário legalmente 
fixar o valor da assistência pré-
-escolar não viola a garantia da 

isonomia vencimental, por essa 
garantia não abarcar os benefí-
cios pessoais (09/03/2018). O 
Sindicato interpôs Recurso de 
Apelação. Processo remetido ao 
TRF1 (24/08/2018).

Apelação
0054928-95.2012.4.01.3400

Órgão: Turma do Tribunal Regional 
Federal da 1ª Região
Resumo: Recurso interposto pelo 
Sindicato contra sentença que julgou 
improcedentes os pedidos.
Relator:
Situação do Processo: Processo 
aguarda distribuição.

NOVO DIVISOR DE 
HORAS EXTRAS

Processo
0058407-96.2012.4.01.3400

Órgão: 16ª Vara Federal da Se-
ção Judiciária do Distrito Federal 
(Brasília)
Resumo:  Ação coletiva em 
favor do filiados vinculados à 
Justiça Eleitoral que, em razão do 
equivocado cálculo baseado no 
divisor 200, receberam o adicio-
nal por serviços extraordinários 
em valor inferior devido. A ação 
visa declarar o direito desses ser-
vidores de receberem a diferença 
da verba calculando-a com base 
no divisor 175, pois reconhecido 
como o correto para o cálculo do 
adicional por serviços extraordi-
nários pelo TSE, nos termos da 
Resolução 23.386/2012.
Situação do processo:  Pro-
ferida decisão determinando a 
emenda ao valor da causa, ainda 
que por estimativa (04/12/2012). 
O Sindicato interpôs Agra-
vo de Instrumento. Proferido 
despacho determinando a sus-
pensão do processo até o jul-
gamento do recurso interposto 
(25/02/2013).

Agravo de Instrumento 
0006590-71.2013.4.01.0000

Órgão: 2ª Turma do TRF da 1ª 
Região (Brasília)
Resumo: Recurso interposto pelo 
Sindicato contra decisão que deter-
minou a emenda à inicial para indicar 
o real valor da causa.
Relator: Desembargador João Luiz 
de Sousa

Situação do processo: Proferi-
da decisão que negou seguimen-
to ao recurso, por entender que 
o Agravo deixou de atacar espe-
cificamente os fundamentos da 
decisão agravada (10/12/2013). 
O Sindicato interpôs Agravo Re-
gimental. Processo concluso para 
relatório e voto (05/08/2016).

CONVERSÃO DA APO-
SENTADORIA PROPOR-
CIONAL EM INTEGRAL

Processo
0043239-54.2012.4.01.3400

Órgão: 1ª Vara Federal da Seção 
Judiciária do Distrito Federal 
(Brasília)
Resumo: Ação coletiva obje-
tivando a aposentadoria dos 
filiados, com proventos integrais 
e paridade total, afastando-se 
qualquer fracionamento ou mé-
dia remuneratória do cálculo, na 
forma dos art. 6º da EC 41/2003, 
2º e 3º da EC 47/2005, a partir 
do momento em que completa-
ram o tempo de contribuição de 
nativos, associado aos demais 
requisitos exigidos pelas refe-
ridas regras de transição, posto 
que preencheram as carências 
de serviço público, carreira e 
cargo quando da aposentadoria 
proporcional e ingressaram até 
30/12/2003 (inclusive).
Situação do processo: Inde-
ferido o pedido de antecipação 
de tutela, ao argumento que 
não constatado o periculum in 
mora e que o pedido encontra 
óbice na legislação, uma vez que 
esta veda a extensão de vanta-
gem a servidor público inativo 
(17/09/2012). A entidade in-
terpôs Agravo de Instrumento. 
Proferido despacho determinan-
do a suspensão do processo até 
decisão do recurso interposto 
(25/04/2013).

Agravo de Instrumento 
0064830-87.2012.4.01.0000

Órgão: 2ª Turma do TRF da 1ª 
Região (Brasília)
Resumo: Recurso interposto pelo 
Sindicato contra decisão que indefe-
riu o pedido de antecipação de tutela.
Relator: Desembargador João Luiz 
de Souza
Situação do processo: Processo 

concluso para relatório e voto 
(30/11/2017).

CORREÇÃO DA VPNI 
(15,8%)
Processo

 0011213-66.2013.4.01.3400
Órgão: 21ª Vara Federal da 
Seção Judiciária do Distrito 
Federal (Brasília)
Resumo: Ação coletiva em 
favor dos filiados que incor-
poraram quintos/décimos de 
cargos em comissão ou função 
comissionada, transforma-
dos em Vantagem Pessoal 
Nominalmente Identificada 
– VPNI pelo artigo 62-A da 
Lei 8.112/90, para que tais 
parcelas sejam reajustadas nos 
15,8% re revisão geral anual 
concedidos pelo Poder Exe-
cutivo no não de 2012.
Situação do processo: Pro-
ferida decisão que indeferiu 
o pedido de justiça gratuita 
(24/06/2013). O Sindicato 
interpôs Agravo Retido e 
apresentou comprovante de 
pagamento das custas iniciais. 
Proferida sentença que julgou 
improcedentes os pedidos, por 
entender que cada categoria 
de servidor encontra-se regida 
por uma legislação própria e 
específica e, esta especificidade 
abrange também a sua forma 
de remuneração, bem como 
seus reajustes que somente 
poderão ser concedidos por 
lei, não podendo o Judiciário 
estender a outros servidores, 
ali não discriminados, a estru-
tura remuneratória/reajuste 
concedido, sob pena de, assim 
o fazendo, agir como Legisla-
dor Ordinário (28/11/2014). 
O Sindicato interpôs recurso 
de Apelação. Processo reme-
tido ao TRF1 (14/10/2015).

Apelação cível
0011213-66.2013.4.01.3400

Órgão: 1º Turma do Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região 
– Brasília
Resumo: Recurso interposto pelo 
Sindicato contra sentença que 
julgou improcedentes os pedidos.
Relator: Desembargador Carlos 
Augusto Pires Brandão
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Ações sobre reajustes e remuneração
Situação do processo: Pro-
cesso concluso para relatório 
e voto (07/12/2015).

PAGAMENTO DA 
GRATIFICAÇÃO 
DE ATIVIDADE 

JUDICIÁRIA SOBRE 
O MAIOR VALOR

Processo
0012091-88.2013.4.01.3400

Órgão: 4ª Vara Federal da 
Seção Judiciária do Distrito 
Federal (Brasília)
Resumo: Ação coletiva visan-
do a percepção da Gratificação 
de Atividade Judiciária (GAJ) 
no valor correspondente a 50% 
sobre o maior vencimento básico 
de suas carreiras previstos na Lei 
11.416/2006 (Classe C, Padrão 
15), conforme a carreira a que 
pertençam (Analista, Técnico e 
Auxiliar), independente da classe 
e do padrão em que estejam.
Situação do processo: Pro-
ferida decisão indeferindo o 
pedido de gratuidade de justiça 
bem como intimando o Sindi-
cato a recolher custas iniciais 
e apresentar comprovante de 
registro sindical (12/09/2013). 
O Sindicato interpôs Agravo 
Retido e apresentou compro-
vante de pagamento das custas 
iniciais e juntou o comprovan-
te de inscrição junto ao MTE. 
Proferida sentença que julgou 
improcedente os pedidos, 
sob o fundamento de que 
não cabe ao Poder Judiciário 
aumentar vencimentos de ser-
vidores públicos, pois carece 
de competência legislativa, em 
observância tanto ao art. 2º da 
Constituição Federal, que ga-
rante a separação dos poderes 
da República, bem como a es-
tatuído na Súmula Vinculante 
nº 37 do STF (27/03/2015). 
O Sindicato e a União inter-
puseram Recurso de Apelação. 
Processo remetido ao TRF1 
(14/03/2016).

Apelação cível
0012091-88.2013.4.01.3400

Órgão: 2º Turma do Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região – 
Brasília
Resumo: Recursos interpostos 

pelo Sindicato e pela União contra 
sentença que julgou improcedentes 
os pedidos.
Relator: Desembargador Francisco 
de Assis Betti
Situação do processo: Processo 
recebido no gabinete do relator 
(20/05/2016).

ESPECIALIALIDADE 
SEGURANÇA E 
TRANSPORTE. 

LEI 11.416, DE 2006. 
PAGAMENTO DA GAS

Processo:
0042388-49.2011.4.01.3400

Órgão: 14ª Vara Federal da Se-
ção Judiciária Federal do Distrito 
Federal
Resumo: Ação coletiva para asse-
gurar a percepção da gratificação de 
atividade de segurança (GAS) nos 
termos da Lei 11.416/2006, sem a 
restrição que vem sendo aplicada 
pela administração de alguns órgãos.
Situação do Processo: Proferi-
da sentença que julgou extinto o 
processo sem resolução de méri-
to, sob o argumento de que falta 
interesse processual ao Sindicato, 
uma vez que a sentença proferi-
da pelo juízo, cuja competência 
territorial estaria limitada ao 
Distrito Federal, não abrangeria 
nenhum dos substituídos, pois 
todos têm domicílio fora do 
Distrito Federal (24/08/2011). 
O Sindicato opôs Embargos de 
Declaração para sanar a omis-
são quanto ao pedido de justiça 
gratuita. Proferida decisão que 
deferiu o pedido de justiça gra-
tuita (16/09/2011). O Sindicato 
interpôs Recurso de Apelação. 
Processo remetido ao TRF1 
(05/12/2011).

Apelação Cível
0042388-49.2011.4.01.3400

Órgão: 1ª Turma do Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região 
– Brasília
Resumo: Recurso interposto pelo 
Sindicato contra sentença que jul-
gou extinto o processo por falta de 
interesse processual.
Relator: Desembargadora Gilda 
Sigmaringa
Situação do processo: Proferido 
acórdão que deu provimento 
à Apelação do Sindicato para 

reconhecer a competência na-
cional do Distrito Federal para 
apreciação de ação intentada 
contra a União (03/12/2015). A 
União opôs Embargos de Decla-
ração. Proferido acórdão que os 
rejeitou (25/01/2017). A União 
interpôs Recurso Especial e Re-
curso Extraordinário. Processo 
remetido à Vice-Presidência para 
análise de admissibilidade dos 
recursos (07/08/2017).

FUNPRESP
Processo

004472-05.2016.4.01.3400
Órgão: 14ª Vara Federal da Se-
ção Judiciária do Distrito Federal
Resumo: Ação coletiva objetivan-
do anular todos os atos restritivos 
da contribuição e do benefício 
dos substituídos ao teto do RGPS, 
especialmente a decisão adminis-
trativa proferida pela Presidência 
do Tribunal Regional do Trabalho 
da 1ª Região no Processo Ad-
ministrativo TRT-SEP nº 1515-
06.2015.5.01.1000; declarar o direito 
dos substituídos ao cômputo do 
tempo de serviço anterior ao exerci-
do junto aos outros entes federativos 
como tempo de serviço público 
anterior à data da publicação do 
ato instituidor do correspondente 
regime de previdência complemen-
tar, nos termos do §16 do art. 40 
da Constituição Federal, bem como 
declarar o direito às contribuições 
e aos benefícios integralmente 
vinculados ao Regime Próprio de 
Previdência dos Servidores Públicos, 
sem limitação no teto de benefício 
do Regime Geral de Previdência So-
cial, conforme a garantia prevista na 
referida regra constitucional, desde 
a posse no cargo público vinculado 
ao Quadro de Pessoal do Tribunal 
Regional do Trabalho da 1ª Região.
Situação do processo: Proferi-
da decisão que intimou o autor 
a emendar a petição inicial, afim 
de que indique como o real va-
lor da causa, o proveito econô-
mico pretendido (29/03/2016). 
O Sindicato interpôs Agravo 
de Instrumento. Proferido des-
pacho intimando o Sindicato a 
emendar a inicial para indicar o 
valor da causa correspondente 
ao proveito econômico preten-
dido (29/03/2016). O Sindicato 

interpôs Agravo de Instru-
mento. Proferida sentença 
que deferiu a medida liminar 
e julgou procedente o pedido 
para assegurar aos filiados – 
que após a vigência do Fun-
presp-Jud, deixaram cargo 
público estadual, municipal 
ou distrital para, sem quebra 
de vínculo com a Administra-
ção Pública, assumir cargos 
público federal – o direito de 
participar do regime próprio 
de previdência da União em 
igualdade de condições com 
os servidores que ingressaram 
no serviço público federal an-
tes de 14/10/2013, devendo 
a Funpresp-Jud repassar à 
União as quantias já pagas a 
título de contribuição no re-
gime de previdência comple-
mentar, com a compensação 
de eventuais diferenças de va-
lores. Determinou ainda que 
a União proceda à averbação 
do tempo de serviço prestado 
pelos filiados junto aos outros 
entes da federação como tem-
po de serviço público anterior 
à data da publicação do ato 
de instituição do correspon-
dente regime de previdência 
complementar, para contri-
buições e benefícios integral-
mente custeados pelo Regime 
Próprio de Previdência Social 
dos servidores públicos; para 
que proceda com o registro 
da contribuição previdenci-
ária dos filiados em percen-
tual único sobre a totalidade 
da remuneração contributiva 
desde a posse no cargo pú-
blico vinculado ao Quadro de 
Pessoal do TRT1, afastando-
-se qualquer limitação ao teto 
de benefício do RGPS dos fu-
turos benefícios; determinou 
também a convolação dos 
valores recolhidos compul-
soriamente e dos valores de-
positados judicialmente, em 
razão da concessão da tutela 
de urgência, em contribuição 
regular para o Regime Pró-
prio de Previdência Social dos 
servidores públicos, vedada a 
aplicação de qualquer multas 
ao contribuinte, bem como o 
recolhimento da contribuição 
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previdenciária de responsabi-
lidade da união (1º/12/2017). 
A Funpresp e a União inter-
puseram Recurso de Apelação. 
Processo remetido ao TRF1 
(06/06/2018).

Agravo de Instrumento 
 0020570-80.2016.4.01.0000

Órgão: 2ª Turma do TRF da 1ª 
Região (Brasília)
Resumo: Recurso interposto pelo 
Sindicato contra despacho que 
determinou que fosse emendado 
o valor da causa.
Relator: Desembargador João 
Luiz de Sousa
Situação do processo: Pro-
ferida decisão que atribuiu efeito 
suspensivo ao recurso para que 
o processo de origem tenha se-
guimento (19/07/2016). A União 
interpôs Agravo Regimental. Jun-
tado ofício com cópia da sentença 
prolatada no processo de origem. 
Processo concluso para relatório e 
voto (29/09/2017).

Apelação
004472-05.2016.4.01.3400

Órgão: 2ª Turma do Tribunal Re-
gional Federal da 1ª Região
Resumo: Recurso interposto pela 
Funpresp e União contra sentença 
que julgou procedentes os pedidos.
Relator: Desembargador João 
Luiz de Sousa
Situação do processo Proces-
so concluso para relatório e voto 
(29/08/2018).

FUNPRESP 
– Ex-militares

Processo
0020258-89.2016.4.01.3400

Órgão: 20ª Vara Federal da 
Seção Judiciária do Distrito 
Federal
Resumo: Ação coletiva contra a 
vedação administrativa instituída 
em decisões dos órgãos do Poder 
Judiciário da União no Estado 
do Rio de Janeiro, gerando a 
submissão do Regime Próprio 
de Previdência Social (RPPS) 
dos filiados – servidores públicos 
que antes do ingresso no tribunal 
possuíam vínculo militar, sem in-
tervalo entre uma situação e outra 
– à base de cálculo previdenciária 
com limite no teto de benefício do 

Regime Geral de Previdência Social 
(RGPS), obrigando esses servidores 
a optarem pelo Regime de Previ-
dência Complementar (RPC) da Lei 
12.618/2012, se quiserem receber 
proventos ou deixar pensão acima 
daquele valor.
Situação do processo: Proferi-
do despacho determinando que 
Sindicato junte as autorizações 
dos filiados para o ajuizamen-
to da ação (18/04/2016). O 
Sindicato interpôs Agravo de 
Instrumento. Proferida decisão 
que deferiu a tutela de urgência 
para determinar a União que 
recolha a contribuição previden-
ciária sobre a totalidade da base 
contributiva da remuneração 
dos substituídos, que tomaram 
possa na Justiça Federal do Rio 
de Janeiro e estavam vinculados 
ao serviço militar anteriormente 
à 14/10/2013, sem quebra de 
continuidade, endereçando-a ex-
clusivamente ao Regime Próprio 
de Previdência Social da União, 
sem qualquer limitação no Regi-
me Geral de Previdência Social. 
A União interpôs Agravo de Ins-
trumento. Proferida sentença jul-
gando procedente o pedido para 
declarar o direito dos filiados, 
ex-militares, de terem o período 
militar reconhecido como de 
ingresso no serviço público para 
fins do § 16 do art. 40 da Consti-
tuição da República, bem como 
o direito ao regime próprio de 
previdência dos servidores pú-
blicos. Confirmou a antecipação 
de tutela para determinar que a 
União faça incidir a contribuição 
dos filiados que tomaram posse 
na Justiça Federal do Estado do 
Rio de Janeiro e que estavam 
vinculados ao serviço militar an-
teriormente à 14/10/2013, sem 
quebra de continuidade, sobre a 
totalidade da base contributiva 
da remuneração, endereçada ex-
clusivamente ao Regime Próprio 
de Previdência Social da União, 
sem qualquer limitação no Regi-
me Geral de Previdência Social 
(20/09/2017). A União e a Fun-
presp-Jud interpuseram Recurso 
de Apelação. Processo remetido 
ao TRF1 (07/03/2018).

Agravo de Instrumento

0025675-38.2016.4.01.0000
Órgão: 1ª Turma do Tribunal Re-
gional Federal da 1ª Região
Resumo: Recurso interposto pelo 
Sindicato contra despacho que de-
terminou a juntada de autorizações.
Relator: Desembargador Carlos 
Augusto Pires Brandão
Situação: Processo concluso para 
relatório e voto (19/06/2017).

Agravo de Instrumento
0059054-67.2016.4.01.0000

Órgão: 1ª Turma do Tribunal Re-
gional Federal da 1ª Região
Resumo: Recurso interposto pelo 
Sindicato contra despacho que 
determinou que fosse emendado o 
valor da causa.
Relator: Desembargador Carlos 
Augusto Pires Brandão
Situação do Processo: Processo 
concluso para relatório e voto 
(26/01/2018).

Apelação
0020258-89.2016.4.01.3400

Órgão: 1ª Turma do Tribunal Re-
gional Federal da 1ª Região
Resumo: Recurso interposto pela 
Funpresp e União contra sentença 
que julgou procedentes os pedidos.
Relator: Desembargador Carlos 
Augusto Pires Brandão
Situação do Processo: Processo 
recebido no gabinete do relator 
(21/03/2018).

PASSIVOS DO 
ENQUADRAMENTO

Processo
0063626-85.2015.4.01.3400

Órgão: 7ª Vara Federal da Seção 
Judiciária do Distrito Federal
Resumo: Ação coletiva objetivando 
o pagamento do passivo origina-
do do reajuste remuneratório dos 
substituídos implantado pela Lei 
12.774/2012, não pago integral-
mente.
Situação do processo: Pro-
cesso concluso para sentença 
(01/06/2017).

Plano de Saúde 
Unimed
Processo

0301276-29.2016.8.19.0001
Órgão: 4ª Vara Empresarial do 
Rio de Janeiro
Resumo: Ação coletiva para que 

seja declarado o direito dos filiados 
serem atendidos pela rede Unimed 
Leste na mesma abrangência con-
tratual do contrato firmado com a 
Unimed-Rio, independentemente 
do ajuste financeiro firmado entre 
ambas as cooperativas.
Situação do processo: Proferi-
da decisão concedendo a tutela de 
urgência, para que a Unimed Leste 
forneça toda a cobertura contratual 
para os servidores conveniados 
com a Unimed-Rio, independente 
de ajuste financeiro entre ambas 
as cooperativas, sob pena de multa 
diária (16/01/2017). Determinada 
a realização de audiência de me-
diação para o dia 13/06/2017. A 
Unimed opôs Embargos de De-
claração. Proferida sentença que 
negou provimento aos Embargos 
(1º/06/2017). Realizada
a conciliação entre as partes, com o 
compromisso das rés de manterem 
o atendimento aos beneficiários 
(27/06/2018).

AUXÍLIO-TRANSPORTE 
PARA SERVIDORES QUE 

SE UTILIZAM DE 
VEÍCULO PRÓPRIO

Processo
0047862-93.2014.4.01.3400 

Órgão: 2ª Vara Federal da 
Seção Judiciária do Distrito 
Federal
Situação do processo:Ação 
coletiva em favor dos filiados 
que necessitam trabalhar em 
cidade diversa da que resi-
dem, utilizando-se de veículo 
próprio, para que recebam o 
auxílio transporte mensalmente 
devido, bem como para que 
recebam o pagamento retroa-
tivo, além de afastar o custeio 
parcial para os servidores que 
já recebem o referido benefício 
e aqueles que o vão perceber. 
Situação: Proferida decisão 
que indeferiu a antecipação de 
tutela sob o fundamento de 
que a Lei 12.016/2009 veda a 
concessão de antecipação de 
tutela em casos como o dos 
autos, uma vez que o pedido 
visa a inclusão no contrache-
que dos filiados, da cota parte 
do auxílio transporte, ou seja, 
pagamento de vantagens pecu-
niárias (25/08/2014). O Sindi-
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Ações sobre reajustes e remuneração
cato interpôs Agravo de Ins-
trumento. Proferida sentença 
que julgou improcedentes os 
pedidos, sob o fundamento 
de que não cabe ao Judiciário 
aumentar vencimentos de 
servidores públicos, sob pena 
de violação ao princípio da 
separação dos Poderes, tendo 
em vista que a pretensão visa 
incluir no contracheque dos 
substituídos, cota parte do 
auxílio transporte, ou seja 
o pagamento de vantagens 
pecuniárias (18/07/2017). O 
Sindicato interpôs Recurso de 
Apelação. Processo remetido 
ao TRF1 (11/10/2017).

Agravo de Instrumento
0050107-92.2014.4.01.0000

Órgão: 1ª Turma do Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região
Resumo: Recurso interposto pelo 
Sindicato contra despacho que 
determinou que fosse emendado 
o valor da causa.
Relator: Desembargador Carlos 
Augusto Pires Brandão
Situação do processo: Pro-
ferida decisão que não conheceu 
do recurso, por perda do objeto, 
uma vez que foi prolatada sen-
tença no processo de origem 
(16/08/2018).

Apelação cível
0047862-93.2014.4.01.3400

Órgão: 1ª Turma do TRF da 
1ª Região
Resumo: Recurso interposto pelo 
Sindicato contra sentença que 
julgou improcedentes os pedidos. 
Relator: Desembargador Carlos 
Augusto Pires Brandão
Situação do processo: 
Concluso para relatório e voto 
(19/10/2017).

COTA-PARTE DO 
AUXÍLIO PRÉ 

ESCOLAR
Processo

0018302-72.2015.4.01.3400
Órgão: 20ª Vara Federal da 
Seção Judiciária do Distrito 
Federal
Resumo: Ação coletiva em fa-
vor dos filiados que possuem 
dependentes, com até 5 anos de 
idade, que fazem jus ao auxílio 

pré-escolar, para que percebam o 
benefício sem que seja descontado a 
quota parte de custeio instituída por 
normativos expedidos pelos órgãos 
do Poder Judiciário da União, bem 
como a devolução dos valores já des-
contados dos servidores, excetuadas 
as parcelas eventualmente prescritas. 
Situação do processo: Deferida 
a tutela antecipada e, poste-
riormente, proferida sentença 
julgando procedente o pedido 
para declarar a inexigibilidade 
da quota de participação sobre o 
custeio do auxílio, pelos substitu-
ídos, bem como para determinar 
a restituição dos valores descon-
tados, observada a prescrição 
quinquenal. A União interpôs 
recurso de apelação.

Agravo de Instrumento
0022013-03.2015.4.01.0000

Órgão: 1ª Turma do Tribunal Re-
gional Federal da 1ª Região
Resumo: Recurso interposto pelo 
Sindicato contra despacho que de-
terminou a juntada de autorizações. 
Relator: Desembargador Jamil Rosa
Situação do processo: Profe-
rido acórdão que deu provimento 
ao recurso para afastar a neces-
sidade de juntada de autorização 
(16/02/2018). Processo arquivado 
(24/05/2018).

Agravo de Instrumento
0040634-48.2015.4.01.0000

Órgão: 1ª Turma do Tribunal Re-
gional Federal da 1ª Região
Resumo: Recurso interposto pela 
União contra decisão que deferiu a 
antecipação de tutela.
Relator: Desembargador Jamil Rosa
Situação do processo:Proferida 
decisão que julgou prejudicado o 
recurso uma vez que foi proferida 
sentença no processo originário 
(12/05/2017). Processo arquivado 
(07/12/2017).

Apelação cível
0018302-72.2015.4.01.3400

Órgão:  1ª Turma do TRF da 
1ª Região
Resumo: Recurso interposto pela 
União contra sentença que julgou 
procedentes os pedidos. 
Relator: Desembargador Jamil Rosa 
Situação do processo: Concluso 
para relatório e voto (02/02/2017).

ISONOMIA ENTRE 
CHEFES DE CARTÓRIO 

DA CAPITAL E DO
 INTERIOR - 

RETROATIVOS
Processo

0019548-69.2016.4.01.3400
Órgão: 14ª Vara Federal da Se-
ção Judiciária do Distrito Federal
Resumo: Ação coletiva em favor 
dos filiados vinculados à Justiça 
Eleitoral, já designados para a chefia 
de cartório eleitoral da capital e do 
interior, para que façam jus à per-
cepção da FC-6, desde a entrada em 
vigor da Lei 13.150/2015. 
Situação do processo:  Pro-
ferido despacho intimando o 
Sindicato a emendar o valor da 
causa para indicar valor con-
firme o benefício econômico 
pretendido (15/04/2016). O 
Sindicato interpôs Agravo de 
Instrumento. Proferido despa-
cho determinando a suspensão 
do processo até julgamento do 
recurso (23/05/2016). Proferido 
despacho tornando o anterior 
sem efeito ante a demora em se 
ter atribuído efeito suspensivo 
ao recurso e determinou que 
o sindicato cumpra a decisão 
(09/09/2016). O Sindicato apre-
sentou pedido de reconsideração. 
Juntada cópia da decisão do 
recurso que não conheceu do 
Agravo (25/10/2016). Proferido 
despacho intimando novamente 
o Sindicato a corrigir o valor da 
causa e complementar o valor 
das custas iniciais (09/02/2017). 
O Sindicato apresentou pedido 
de reconsideração. Proferida 
sentença que julgou o processo 
extinto sem julgamento do méri-
to ante a falta de cumprimento da 
decisão anterior (04/08/2017). 
O Sindicato interpôs Recurso de 
Apelação. Processo remetido ao 
TRF1 (16/10/2017).

Agravo de Instrumento
 0025667-61.2016.4.01.0000

Órgão: 2ª Turma do Tribunal Re-
gional Federal da 1ª Região
Resumo: Recurso interposto pela 
União contra decisão que deferiu 
a antecipação de tutela. Relator: 
Desembargador João Luiz de Sousa
Situação do processo: Profe-
rida decisão que não conheceu do 

recurso (25/10/2016). O Sindi-
cato interpôs Agravo Regimental. 
Processo concluso para relatório e 
voto (16/03/2017).

Apelação cível
0019548-69.2016.4.01.3400

Órgão: 2ª Turma do TRF da 
1ª Região
Resumo: Recurso interposto pelo 
Sindicato contra sentença que jul-
gou o processo extinto. 
Relator: Desembargador João 
Luiz de Sousa 
Situação do processo:  Pro-
cesso recebido no gabinete do 
relator (25/10/2017).

GAE CUMULADA 
COM VPNI

Processo
0098714-30.2017.4.02.5101

Órgão:  5ª Vara Federal da Se-
ção Judiciária do Rio de Janeiro
Resumo: Mandado de Segurança 
para que seja respeitado o direito 
adquirido à percepção da Gratifi-
cação de Atividade Externa (GAE) 
e da Vantagem Pessoal Nominal-
mente Identificada (VPNI) oriunda 
da incorporação de quintos, ambas 
incorporadas aos vencimentos, por 
força de reconhecimento legal e 
administrativo do qual a Adminis-
tração pretende a revisão, mesmo 
passados mais de 5 (cinco) anos 
da implementação e pagamento 
cumulativo e ininterrupto de am-
bas as vantagens.
Situação do processo: Inde-
ferido o pedido liminar sob 
o fundamento de que não há 
risco de ocorrência de dano 
irreparável, uma vez que sendo 
reconhecido o direito invocado, 
resultando em eventual crédito 
aos filiados, por óbvio que a 
Administração será instada a 
quitar tal crédito (10/04/2017). 
O Sindicato interpôs Agravo de
Instrumento. Proferida senten-
ça denegando a segurança ao 
argumento de que sendo a lei 
de iniciativa do Chefe do Poder 
Executivo que veda o acúmulo da 
GAE e da VPNI nos proventos 
dos servidores públicos, o que, 
caso fosse autorizado judicial-
mente, redundaria em aumento 
de remuneração do servidor, não 
é possível ao Poder Judiciário 
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Ações sobre reajustes e remuneração
concedê-lo, sob pena de afronta di-
reta a dispositivos constitucionais 
(11/09/2017). O Sindicato opôs 
Embargos de Declaração. Proferi-
da sentença que negou provimento 
os Embargos (28/09/2017). O 
Sindicato interpôs Recurso de 
Apelação. Processo remetido ao 
TRF2 (24/11/2017).

Agravo de Instrumento 
0003266-07.2017.4.02.0000

Órgão: 5ª Turma do TRF da 
2ª Região
Resumo: Recurso interposto 
pelo Sindicato contra decisão que 
indeferiu a medida liminar.
Relator: Juiz Federal Convocado 
Jose Eduardo Nobre Matta
Situação do processo: Pro-
ferida decisão indeferindo a 
antecipação da tutela recursal 
sob o fundamento de que o 
perigo da demora não estaria 
evidente, visto que eventual 
desconto somente se dera pos-
teriormente à opção e poderá 
ser entregue oportunamente 
após análise definitiva do mé-
rito do Mandado de Segurança 
(14/06/2017). O Sindicato 
interpôs Agravo Regimental. 
Proferido acórdão que julgou 
prejudicado o Agravo Regi-
mental e deu provimento ao 
Agravo de Instrumento, para 
determinar a suspensão cau-
telar da eficácia da deliberação 
proferida pelo TCU prevista 
no Acórdão nº 2.784/2016, até 
decisão definitiva do Mandado 
de Segurança (11/09/2017). 
Acórdão transitado em julgado 
(06/11/2017). Processo arqui-
vado (06/11/2017).

Apelação
0098714-30.2017.4.02.5101

Órgão: 5ª Turma do Tribunal Re-
gional Federal da 2ª Região
Resumo: Recurso interposto pelo 
Sindicato contra sentença que 
denegou a segurança.
Relator: Desembargador Alcides 
Martins
Situação do processo: Proferi-
do acórdão que deu provimento ao 
recurso para deferir a antecipação 
de tutela recursal, bem como, re-
formando a sentença, para deter-
minar que a autoridade coatora se 

exima de exigir dos filiados a opção 
entre a percepção da GAE e da 
VPNI (13/06/2018). O Sindicato 
opôs Embargos de Declaração, uma 
vez que o acórdão não se pronun-
ciou quanto aos servidores que já 
se aposentaram e acabaram por es-
colhe uma das opções apresentadas 
pela Administração com ressalva, 
incluindo aposentados por invali-
dez, que não podiam suspender o 
processo de aposentadoria. Cabendo 
à Administração que reveja os atos 
de aposentadoria. A União opôs 
Embargos de Declaração. Processo 
concluso para decisão (06/07/2018).

AUMENTO 
CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA
Processo

1016474-53.2017.4.01.3400
Órgão:  13ª Vara Federal da Se-
ção Judiciária do Distrito Federal
Resumo: Ação coletiva para que seja 
mantida a alíquota única de 11% a 
título de contribuição previdenciária, 
na forma da Lei 10.887/2004, sem as 
alterações e revogações promovidas 
pela Medida Provisória 805/2017.
Situação do processo:  Deferi-
do o pedido de tutela de urgên-
cia para manter a contribuição 
previdenciária dos filiados no 
percentual único de 11% nos 
termos da Lei 10.887/2004, sem 
as alterações da Medida Provisó-
ria 805/2017 (22/01/2018). A 
União interpôs Agravo de Instru-
mento. O Sindicato apresentou 
pedido de extinção do processo, 
sem resolução do mérito, por 
perda do objeto, uma vez que 
foi proferida decisão na ADI 
5809 com efeito erga omnes, na 
qual suspendeu o aumento da 
contribuição previdenciária, além 
da perda de vigência da Medida 
Provisória 805 (13/08/2018).

Agravo de Instrumento
1007830-05.2018.4.01.0000

Órgão: 8ª Turma do Tribunal Re-
gional Federal da 1ª Região
Resumo: Recurso interposto pelo 
Sindicato contra decisão que inde-
feriu a medida liminar.
Relator: Desembargador Marcos 
Augusto de Sousa
Situação do processo: Profe-
rida decisão que não conheceu do 

recurso (25/10/2016). O Sindicato 
interpôs Agravo Regimental. Pro-
cesso concluso para relatório e voto 
(16/03/2017).

DANO À IMAGEM POR 
PROPAGANDA SOBRE 

A REFORMA DA 
PREVIDÊNCIA

Processo
0218284-10.2017.4.02.5101

Órgão:  32ª Vara Federal da Se-
ção Judiciária do Rio de Janeiro
Resumo: Ação Civil Pública contra 
dano à imagem causado por propa-
ganda veiculada pelo Executivo Fe-
deral que, em sua tentativa de aprovar 
a Reforma da Previdência, atribuiu 
à categoria supostos privilégios que 
atentariam contra as Contas Públicas.
Situação do processo: Proferida 
decisão reconhecendo conexão com 
ação que tramita perante a 14ª Vara 
Federal da Seção Judiciária do Distri-
to Federal e determinou a remessa ao 
juízo prevento (12/12/2017).

DESCONTOS 
INDEVIDOS TRT

Processo
0230900-17.2017.4.02.5101

Órgão:  5ª Vara Federal da Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro
Resumo: Ação coletiva em favor dos 
filiados vinculados ao TRT1, os quais 
foram lotados e exerceram atividades 
nos diversos Gabinetes de Desem-
bargadores, desempenhando função 
de Chefe de Gabinete, mediante a 
percepção de cargo em comissão. A 
ação objetiva a determinação de que a 
União se abstenha de exigir o ressar-
cimento ao erário dos valores recebi-
dos pelos filiados devido à concessão 
da ordem no Mandado de Segurança 
nº 0017525-26.2012.5.01.0000.
Situação do processo: Profe-
rida decisão que deferiu a tutela de 
urgência, determinando que a União 
se abstenha de exigir o ressarcimen-
to ao erário dos valores recebidos 
pelos filiados devido à concessão 
da ordem no Mandado de Seguran-
ça nº 0017525-26.2012.5.01.0000 
(26/01/2018). A União interpôs 
Agravo de Instrumento. O Minis-
tério Público Federal apresentou 
parecer opinando pela procedência 
da ação para que seja determinado 
que a União se abstenha de exigir 
o ressarcimento ao erários dos 

valores recebidos pelos filiados 
(10/04/2018). Proferida senten-
ça que julgou procedentes os 
pedidos, para determinar à União 
que se abstenha de efetuar des-
contos ou qualquer outro tipo de 
cobrança dos valores relativos à 
reposição ao erário de parcelas de 
VPNI que foram pagas por força 
das decisões proferidas no Man-
dado de Segurança nº 0017525- 
26.2012.5.01.0000 e apensos (nº 
0017948-83.2012.5.01.0000 e 
nº 0000050-23.2013.5.01.0000), 
com anulação do Ofício Circu-
lar n° 358/2017-SEP/CPPE 
(TRTPROAD 6072/2017 ) 
(26/04/2018). A União interpôs 
Recurso de Apelação. O Sindicato 
opôs Embargos de Declaração 
uma vez que a sentença foi omis-
sa ao não se pronunciar quanto 
ao pedido de que a União seja 
condenada ao pagamento dos 
valores referentes aos descontos 
eventualmente realizados. Pro-
ferida sentença que rejeitou os 
Embargos por entender que os 
descontos ainda não teriam sido 
iniciados (05/06/2018). Processo 
remetido ao TRF2 (28/06/2018).

Agravo de Instrumento 
0001987-49.2018.4.02.0000

Órgão: 5ª Turma do Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região
Resumo: Recurso interposto pela 
União contra decisão que deferiu 
a antecipação de tutela.
Relator: Desembargador Alcides 
Martins
Situação do processo: Pro-
ferida decisão que negou segui-
mento ao recurso por perda do 
objeto, uma vez que foi prolatada 
sentença no processo de origem 
(13/06/2018). Decisão transitada 
em julgado (10/08/2018).

Apelação
0230900-17.2017.4.02.5101

Órgão: 5ª Turma do Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região
Resumo: Recurso interposto 
pelo Sindicato contra sentença 
que denegou a segurança.
Relator: Desembargador Alcides 
Martins
Situação do processo: 
Processo concluso ao relator 
(08/08/2018).
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Ações sobre tributos

IMPOSTO SINDICAL
Processo: 

0004433-52.2009.4.01.3400
Órgão: 7ª Vara Federal – Jus-
tiça Federal – Brasília.
Resumo:  Ação coletiva 
visando o afastamento da 
incidência do imposto sindical 
dos filiados.
Situação do processo: Pro-
ferida decisão que indefe-
riu a antecipação de tutela 
(03/04/2009). O Sindicato 
interpôs Agravo de Instru-
mento. Proferida sentença 
que julgou improcedentes 
os pedidos (25/03/2010). O 
Sindicato interpôs Recurso de 
Apelação. Processo remetido 
ao TRF1 (09/06/2010).

Apelação Cível 
0004433-52.2009.4.01.3400

Órgão: 7ª Turma do TRF da 
1ª Região (Brasília)
Resumo: Recurso interposto 
pelo Sindicato contra sentença 
que julgou improcedentes os 
pedidos.
Relator: Desembargador Her-
cules Fajoses
Situação do processo: Pro-
cesso concluso para relatório 
e voto (09/06/2015).

Agravo de Instrumento
 0023417-02.2009.4.01.0000

Órgão: 7ª Turma do Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região
Resumo: Recurso interposto 
pelo Sindicato contra decisão que 
indeferiu a antecipação de tutela.
Situação do Processo: Profe-
rida decisão que julgou prejudi-
cado o recurso, uma vez que foi 
prolatada sentença no processo 
originário (16/07/2010). Pro-
cesso arquivado (31/08/2010).

IR SOBRE JUROS 
DE MORA DE 11,98%

Processo: 
0041707-16.2010.4.01.3400

Órgão: 22ª Vara Federal – 
Justiça Federal – Brasília.
Resumo:  Ação coletiva vi-
sando a inexigibilidade de 
incidência do imposto de 
renda sobre o pagamento dos 
juros de mora decorrentes do 

atraso no pagamento do reajuste 
de 11,98%.
Situação do processo: Proferida 
sentença de procedência dos pe-
didos para declarar a inexistência 
de vínculo jurídico-obrigacional 
dos substituídos para com a 
União, no sentido da não inci-
dência do imposto de renda so-
bre os juros de mora percebidos 
pelo pagamento extemporâneo 
dos valores decorrentes da URV 
(11,98%). Condenou a União a 
restituir ao valores já desconta-
dos, acrescidos de taxa SELIC 
(17/04/2012). A União e o Sin-
dicato interpuseram Recurso de 
Apelação. Processo remetido ao 
TRF1 (26/10/2012).

Apelação Cível
0041707-16.2010.4.01.3400

Órgão: 1ª Turma do TRF da 1ª 
Região (Brasília)
Resumo: Recurso interposto pela 
União contra sentença que julgou 
procedentes os pedidos, e recurso 
do Sindicato para majoração dos 
honorários advocatícios.
Situação do processo: Processo 
sobrestado até julgamento do 
RE 855091 que tem repercussão 
geral reconhecida (12/09/2018).

IR SOBRE ABONO DE 
PERMANÊNCIA

Processo: 
Pet 8745

Órgão: 1ª Seção do Tribunal 
Superior de Justiça - STJ.
Resumo:  intervenção em pedi-
do de uniformização de jurispru-
dência no STJ sobre incidência 
de imposto de renda sobre o 
abono de permanência.
Situação do processo: pPublica-
do despacho dando provimento 
ao incidente de uniformização 
de jurisprudência, para reformar 
o acórdão impugnado, reconhe-
cendo a incidência do imposto de 
renda sobre as parcelas recebidas 
a título de abono de permanência. 
Sobreveio acórdão, acolhendo os 
embargos de declaração opostos 
pela Fazenda Nacional, sem efei-
tos modificativos, tão somente 
para determinar a inversão dos 
ônus da sucumbência fixados pela 
instância de origem. Agravos Re-
gimentais interpostos pelas partes 

tiveram provimento negado. 
Acórdão transitado em julgado.
 

JUROS DE MORA 
DE 11,98%
Processo: 

0046006-36.2010.4.01.3400
Órgão: 20ª Vara Federal – Justi-
ça Federal – Brasília.
Resumo: Ação coletiva para 
declarar o direito ao percentual 
de 1% ao mês relativo aos juros 
de mora decorrentes do atraso 
no pagamento do reajuste de 
11,98%, bem como para deter-
minar que a União se abstenha de 
promover qualquer restituição/
compensação dos valores já pa-
gos aos filiados no percentual de 
1%, a partir de setembro de 2011.
Situação do processo:  Proferida 
decisão que indeferiu o pedido 
de assistência judiciária gratuita 
e determinou que o Sindicato 
promova o pagamento das custas 
iniciais (09/11/2010). O Sindi-
cato interpôs Agravo Retido e 
apresentou o comprovante de
pagamento das custas iniciais. Pro-
ferida sentença que julgou parcial-
mente procedentes os pedidos, para 
o fim de determinar que a União 
se abstenha de promover qualquer 
repetição/restituição/compensação 
dos valores já pagos aos substituídos 
no percentual de 1% a partir de 
setembro de 2001 (21/03/2014). O 
Sindicato e a União interpuseram 
Recurso de Apelação. Processo 
remetido ao TRF1 (17/09/2014).

Apelação Cível
0046006-36.2010.4.01.3400

Órgão: 1ª Turma do Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região 
– Brasília
Resumo: Recursos interpostos 
pelo Sindicato e pela União contra 
sentença que deu parcial provimento 
aos pedidos iniciais.
Relator: Desembargador Jamil Rosa 
de Jesus Oliveira
Situação do processo: Proces-
so concluso para relatório e voto 
(19/02/2018).

IR - ABONO DE 
PERMANÊNCIA

Processo: 
0035382-93.2008.4.01.3400

Órgão: 6ª Vara Federal da Seção 

Judiciária do Distrito Federal 
(Brasília)
Objeto: Ação coletiva visando 
a inexigibilidade do imposto de 
renda sobre os valores recebidos 
a título de abono de permanência, 
bem como a restituição dos valores 
descontados a esse título.
Situação do processo: Profe-
rida decisão que indeferiu o 
pedido de justiça gratuita e de-
terminou que o Sindicato pro-
mova o pagamento das custas 
iniciais (27/11/2008). O Sin-
dicato interpôs Agravo Retido 
e apresentou comprovante de 
pagamento das custas iniciais. 
Deferida a antecipação de tute-
la para que a União se abstenha 
de reter Imposto de Renda inci-
dente sobre parcelas percebidas 
pelos filiados a título de Abono 
de Permanência (23/01/2009). 
A União interpôs Agravo de 
Instrumento. Proferida sen-
tença julgando procedente a 
ação para declarar inexistente a 
relação jurídico-tributária entre 
as partes, bem como condenar 
a União ao ressarcimento dos 
valores descontados indevida-
mente a este título, acrescidos 
de taxa SELIC (13/05/2010). 
A União interpôs Recurso de 
Apelação. Processo remetido 
ao TRF1 (31/03/2011).

Apelação Cível 
0035382-93.2008.4.01.3400

Órgão: 7ª Turma do TRF da 1 
Região (Brasília)
Objeto: Recurso interposto pela 
união contra sentença que jul-
gou procedentes aos pedidos do 
Sindicato.
Situação do processo: Pro-
ferido acórdão que negou 
provimento ao Agravo Retido 
e ao Recurso de Apelação 
(04/05/2012). A União opôs 
Embargos de Declaração. Pro-
ferido acórdão que negou 
provimento aos Embargos 
(28/06/2013). A União inter-
pôs Recurso Especial e Recurso 
Extraordinário. Processo rece-
bido no gabinete do Desem-
bargador José Amilcar e aguar-
da exame de admissibilidade 
dos recursos (31/01/2018).
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Agravo de Instrumento 
0008098-91.2009.4.01.0000 
Órgão: 7ª Turma do TRF da 
1ª Região (Brasília)
Objeto: Recurso interposto 
pela União contra decisão que 
deferiu o pedido de antecipação 
de tutela do Sindicato.
Relator: Desembargador Catão 
Alves
Situação do processo: 
Proferida decisão que ne-
gou provimento ao Agravo 
de Instrumento interpos-
to pela União, haja vista 
o entendimento estar em 
conformidade com a Juris-
prudência do TRF da 1ª Re-
gião (27/11/2009). A União 
interpôs Agravo Regimental. 
Sobreveio nova decisão, 
dando provimento ao Agra-
vo Regimental interposto 
pela União, ao argumento 
de que a decisão estaria em 
confronto com a jurispru-
dência dominante do STJ 
(09/04/2010). O Sindicato 
interpôs Agravo Regimental. 
Proferida decisão julgando 
prejudicado o recurso, uma 
vez que foi proferida a sen-
tença no processo original 
(06/08/2010). Processo ar-
quivado (31/08/2010).

IR–AUXÍLIO 
PRÉ-ESCOLAR. 

INCIDÊNCIA SOBRE 
AUXÍLIO-CRECHE

Processo:
0039712-36.2008.4.01.3400
Órgão: 4ª Vara Federal da 
Seção Judiciária do Distrito 
Federal (Brasília).
Objeto: Ação coletiva visando 
que a União se abstenha de 
exigir o imposto de renda sobre 
os valores recebidos a título de 
auxílio creche, bem como a 
condene a restituir os valores 
descontados a esse título.
Resumo: ação que pleiteia 
o afastamento do desconto 
de imposto de renda sobre 
o auxílio pré-escolar/creche 
pago ao servidor, bem como 
a devolução dos valores des-
contados. 
Situação do processo: Pro-
ferida sentença julgando 

procedentes os pedidos, deter-
minando que a União não efetue 
as retenções dos valores corres-
pondentes ao imposto de renda 
retido na fonte, incidente sobre 
o auxílio pré-escolar percebido 
pelos autores (04/11/2009). 
Decisão transitada em julgado 
(10/10/2014). O Sindicato ajui-
zou execução individual do título 
coletivo para 78 grupos. Os de-
pósitos estão sendo informados 
aos servidores interessados, à 
medida que são efetuados.

IR SOBRE 
RENDIMENTOS 

RECEBIDOS 
ACUMULADAMENTE 

(RRA)
Processo

 0048959-02.2012.4.01.3400
Órgão: 7ª Vara Federal da Seção 
Judiciária do Distrito Federal 
(Brasília)
Resumo: Ação coletiva em favor 
dos filiados que obtiveram decisões 
que obrigaram a administração ao 
pagamento de verbas retroativas 
e que sofreram, sob o regime de 
caixa, a tributação do imposto de 
renda sobre o montante recebido 
acumuladamente, violando disposi-
ções constitucionais e legais, porque 
deveria ser aplicado o regime de 
competência.
Situação do Processo: Inde-
ferido o pedido de gratuidade de 
justiça e determinado que o Sin-
dicato recolha as custas iniciais 
(30/10/2012). O Sindicato interpôs 
Agravo Retido e apresentou o com-
provante de pagamento das custas 
iniciais. Proferida sentença que jul-
gou procedentes os pedidos formu-
lados, para declarar que o cálculo 
do imposto de renda dos valores 
recebidos acumuladamente pelos 
filiados, provenientes de quaisquer 
decisões que obrigaram a União à 
quitação de verbas retroativas devi-
das, recebidas até os efeitos concre-
tos da Medida Provisória n. 497, de 
27 de julho de 2010, convertida na 
Lei 12.350/2010, deve respeitar o 
critério da competência, observan-
do-se as tabelas e alíquotas vigentes 
à época em que os valores se refe-
rem, bem como condenou a União 
à restituição dos valores pagos a 
maior, corrigidos pela taxa SELIC 

(04/02/2014). A União interpôs 
Recurso de Apelação. Processo re-
metido ao TRF1 (17/03/2015).

Apelação cível 
0048959-02.2012.4.01.3400

Órgão: Turma do Tribunal Re-
gional Federal da 1ª Região – 
Brasília
Resumo: Recurso interposto pela 
União contra sentença que julgou 
procedentes os pedidos.
Relator: Desembargador Marcos 
Augusto de Sousa
Situação do Processo: Profe-
rido acórdão que deu parcial 
provimento ao recurso para re-
formar parcialmente a sentença 
e reduzir os honorários advoca-
tícios devidos para R$ 1.000,00. 
Reconheceu também a pres-
crição quinquenal das parcelas 
que foram glosadas, a maior, a 
título de importo de renda dos 
filiados, em razão da ação de 
regime de caixa sobre os ren-
dimento recebidos acumulada-
mente em razão de decisões ju-
diciais, anteriores a 04/10/2007, 
julgando extinto o processo, 
com resolução do mérito em 
relação ao referidos créditos, 
bem como para determinar a 
incidência, sobre os valores a 
serem repetidos e não prescri-
tos, dos índices de atualização 
monetária constantes do Manu-
al da Cálculos da Justiça Fede-
ral (27/10/2017). O Sindicato 
opôs Embargos de Declaração. 
Proferido acórdão que rejeitou 
os Embargos (16/03/2018). O 
Sindicato interpôs Recurso Es-
pecial. A União opôs Embargos 
de Declaração. Proferido acór-
dão que rejeitou os Embargos 
(21/09/2018).

ISENÇÃO DO IMPOSTO 
DE RENDA SOBRE 

ADICIONAL DE FÉRIAS/
TERÇO CONSTITUCIO-

NAL DE FÉRIAS
Processo

0007974-59.2010.4.01.3400 
Órgão: 13ª Vara Federal da Se-
ção Judiciária do Distrito Federal
Resumo: Ação coletiva para de-
terminar que a União se abstenha 
de fazer incidir o imposto de renda 

sobre o adicional de 1/3 de fé-
rias, bem como que restitua os 
valores descontados.
Situação do Processo:  Pro-
ferida decisão que indeferiu o 
pedido de assistência judiciária 
gratuita e determinou que o Sin-
dicato emendasse a petição ini-
cial para indicar o correto valor 
da causa e recolher as custas ini-
ciais (07/04/2010). O Sindicato 
interpôs Agravo Retido e emen-
dou a petição inicial juntando o 
comprovante de pagamento das 
custas iniciais. Proferida decisão 
determinando a emenda da pe-
tição inicial para que se indique 
o valor da causa correspondente 
à estimativa da pretensão econô-
mica de todos os substituídos, 
além da juntada da relação 
dos filiados (24/05/2010). O 
Sindicato interpôs Agravo de 
Instrumento. Juntada decisão 
que deu provimento ao Agravo 
de Instrumento. Proferida deci-
são que determinou a juntada de 
lista dos filiados (22/02/2011). 
O Sindicato interpôs Agravo de 
Instrumento. Proferida decisão 
que indeferiu a antecipação de 
tutela por considerar duvidosa 
a verossimilhança do pedido 
(30/03/2011). O Sindicato in-
terpôs Agravo de Instrumento. 
Ante a decisão que antecipou 
os efeitos da tutela recursal no 
Agravo de Instrumento para 
determinar que a União se abs-
tenha de fazer incidir o imposto 
de renda sobre o adicional de 
férias, o Sindicato apresentou 
manifestação para requerer que 
a união fosse intimada para o 
imediato cumprimento da de-
cisão (1º/10/2013). Proferida 
sentença que julgou extinto o 
processo sem resolução do mé-
rito por entender que trata-se de 
litispendência, ou seja, que há re-
petição no ajuizamento da ação, 
e indicou o número do processo 
referente à contribuição previ-
denciária sobre o terço de férias 
(02/10/2014). O Sindicato 
interpôs Recurso de Apelação e 
a União opôs Embargos de De-
claração. Proferida sentença que 
acolheu os Embargos da União, 
para declarar nula a sentença, 
bem como os atos praticados de-

Ações sobre tributos
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Ações relacionadas a aposentados ou a aposentadorias
MANDADO DE INJUN-
ÇÃO. APOSENTADORIA 

ESPECIAL PNE
Processo: MI 1657

Órgão: Supremo Tribunal 
Federal – STF – Brasília.
Resumo: mandado de injun-
ção pleiteando a concessão 
de aposentadoria especial 
aos portadores de deficiên-
cia, requerendo aplicação, 
por analogia, do disposto na 
legislação que regulamenta 
a aposentadoria especial dos 
trabalhadores do setor priva-
do, a exemplo do artigo 57, 
da Lei 8.213/1991, que esta-
belece requisitos da concessão 
de aposentadoria especial por 
insalubridade.
Situação do processo: pu-
blicado despacho intimando 
a entidade para comprovar 
a negativa de concessão do 
direito à aposentadoria espe-

cial pela Administração Pública 
aos substituídos. Peticionamos 
esclarecendo que o mandado de 
injunção é coletivo, impetrado 
por sindicato representativo da 
categoria, portanto inexigível e 
mesmo impossível “a demons-
tração pelo Impetrante de que 
preenche os requisitos para a 
aposentadoria especial”, con-
forme apontado no precedente 
citado (MI 1.798-AgR), usando 
a jurisprudência do mandado 
de segurança coletivo, que dis-
pensa a apresentação de rol de 
autorizações ou interessados. 
Publicada decisão monocrática 
negando seguimento ao manda-
do de injunção, por ausência de 
requisito processual que viabilize 
seu regular trâmite, extinguindo 
o feito sem resolução de mérito. 
O Sindicato interpôs agravo 
regimental. Proferida decisão 
negando provimento ao agravo 

regimental. Processo arquivado. 
O Sisejufe encaminhou requeri-
mentos administrativos para pos-
sibilitar, com a negativa expressa, 
a impetração de novo MI.

GAS PARA OS 
APOSENTADOS

Processo: 
0016803-97.2008.4.01.3400

Órgão: 3ª Vara Federal – Justiça 
Federal – Brasília.
Resumo: ação que pleiteia a 
extensão da GAS aos servidores 
aposentados.
Situação do processo: Sentença 
julgando procedente em parte os 
pedidos, concedendo o direito da 
GAS aos aposentados/pensio-
nistas associados do SISEJUFE/
RJ (até a edição de regulamento 
pelo TRF da 2ª Região), bem 
como condenando a União ao 
pagamento das parcelas pretéri-
tas. Embargos de declaração do 

SISEJUFE/RJ, pois houve 
omissão ou erro material na 
sentença, pede-se a inclusão 
no dispositivo dos filiados da 
Justiça do Trabalho, Militar 
e Eleitoral, além da Federal, 
conforme requerido na ini-
cial do Sindicato. Acolhidos 
os embargos de declaração 
opostos pelo SISEJUFE/RJ, 
para que a sentença alcance 
todos os servidores substi-
tuídos. Recurso de apelação 
interposto contra a limitação 
temporal da GAS. Recurso de 
apelação da União interposto 
quanto à parte da sentença em 
que sucumbiu. 
 

Apelação Cível 
0016803-97.2008.4.01.3400

Órgão: 2ª Turma do TRF da 
1ª Região (Brasília)
Situação do processo: con-
cluso, aguardando inclusão em 
pauta para julgamento.

Ações sobre tributos
pois dela (21/10/2015). Proferida 
sentença julgando improcedentes 
os pedidos, sob o fundamento de 
que a jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça e do TRF1 
encontra-se pacificada no sentido 
da incidência do imposto de renda 
sobre o terço de férias gozadas 
(13/08/2018).

Agravo de Instrumento
0032463-78.2010.4.01.0000

Órgão: 7ª Turma do Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região
Resumo: Recurso interposto 
pelo Sindicato contra decisão que 
determinou a juntada de lista de 
filiados e a emenda a inicial para 
indicar novo valor da causa.
Relator: Desembargador Reynal-
do Fonseca
Situação do Processo: Proferida 
decisão que deu provimento ao 
recurso quanto à desnecessidade 
de juntada de lista, bem como 
que o Sindicato já havia infor-
mado o correto valor da causa 
(13/08/2010). Processo arquiva-

do (1º/12/2010).

Agravo de Instrumento: 
0012487-51.2011.4.01.0000

Órgão: 7ª Turma do Turma do 
Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região - Brasília
Resumo: Recurso interposto pelo 
Sindicato contra decisão que deter-
minou a juntada de lista de filiados.
Situação do Processo: Profe-
rida decisão que deu provimento 
ao recurso, uma vez que o enten-
dimento do STF firmou-se no 
sentido da ampla legitimidade 
dos sindicatos para atuar na defe-
sa dos direito subjetivos individu-
ais e coletivos de seus integrantes 
(16/11/2012). O Sindicato opôs 
Embargos de Declaração para 
correção de erro material na 
decisão proferida. A União in-
terpôs Agravo Regimental. Pro-
ferido acórdão que, recebendo 
os Embargos como Agravo 
Regimental, e dando-lhe pro-
vimento para correção do erro 
material apontado, além de 

negar provimento ao recurso da 
União (09/08/2013). A União 
opôs Embargos de Declaração. 
Proferido acórdão que rejeitou 
os Embargos (18/10/2013). 
A União interpôs Recurso 
Especial. Proferida decisão 
que não admitiu o recurso 
(11/09/2014). Decisão transi-
tada em julgado (09/04/2015). 
Processo arquivado.

Agravo de Instrumento: 
0019824-91.2011.4.01.0000

Órgão: 7ª Turma do Turma do 
Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região - Brasília
Resumo: Recurso interposto pelo 
Sindicato contra decisão que inde-
feriu a antecipação de tutela.
Relator: Desembargador Reynaldo 
Fonseca
Situação do Processo: Proferi-
da decisão que negou seguimento 
ao Agravo de Instrumento sob o 
fundamento de que a jurisprudên-
cia do STF consolidou a diretriz 
no sentido de que as verbas de 

natureza indenizatória ou com-
pensatória não tem natureza sa-
larial, logo, não incide sobre elas 
imposto de renda. Em relação 
ao adicional de férias, a Súmula 
386 do STJ é de clareza solar 
(21/11/2011). O Sindicato in-
terpôs Agravo Regimental. Pro-
ferido acórdão que negou provi-
mento ao recurso (09/02/2012). 
O Sindicato opôs Embargos de 
Declaração. Proferido acórdão 
que deu provimento aos Em-
bargos, para correção e erro 
material, a fim de fazer constar 
na parte dispositiva da decisão: 
“dou provimento ao agravo de 
instrumento” (07/12/2012). 
A União opôs Embargos de 
Declaração. Proferida deci-
são que rejeitou os Embargos 
(09/08/2013). A União interpôs 
Recurso Especial. Proferida de-
cisão que sobrestou o processo, 
até julgamento final do Resp 
1230957 que foi afetado como 
representativo da controvérsia 
(08/11/2013).
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Ações relacionadas a aposentados ou a aposentadorias
APOSENTADORIA 
INTEGRAL COM 

INTEGRALIDADE 
E PARIDADE

Processo
 0000802-72.2013.4.02.5101

Órgão: 19ª Vara Federal da Se-
ção Judiciária do Rio de Janeiro 
(Rio de Janeiro)
Resumo:Ação coletiva objeti-
vando a integralidade plena e a 
aplicação da regra da paridade 
total com a remuneração dos 
servidores da ativa no cálculo 
dos proventos de suas aposen-
tadorias por invalidez, desde 
o momento em que foram 
aposentados.
Situação do processo: Pro-
ferida decisão que determinou 
a emenda a inicial para que o 
Sindicato apresentasse a relação 
dos filiados com a qualificação 
de cada um, além da juntada da 
autorização para o ajuizamen-
to da ação (27/09/2013). O 
Sindicato interpôs Agravo de 
Instrumento. Proferido despa-
cho determinando a suspensão 
do processo até resultado do 
recurso (09/10/2013). Juntadas 
as principais peças do Agravo 
de Instrumento, foi proferido 
novo despacho determinando a 
suspensão do processo até deci-
são final do Agravo em Recurso 
Extraordinário interposto pelo 
Sindicato (24/04/2018).

Agravo de Instrumento 
0014384-19.2013.4.02.0000

Órgão: 6ª Turma do Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região 
(Rio de Janeiro)
Resumo: Recurso interposto 
pelo Sindicato contra decisão que 
determinou a juntada de relação e 
autorizações para o ajuizamento 
da ação.
Relator: Juíza Federal Convocada 
Carmen Silvia Lima de Arruda
Situação do processo:  Pro-
ferido acórdão que negou 
provimento ao recurso por 
entender que a decisão atacada 
não de reveste de ilegalidade 
flagrante, tampouco pode ser 
inquinada de teratológica, ra-
zão por que deve a mesma ser 
mantida, mormente quando o 
juízo singular ressalta se tratar 
a hipótese de atuação de ente 

sindical em regime de repre-
sentação e não de substituição 
processual (12/12/2013). O 
Sindicato opôs Embargos de 
Declaração. Proferido acór-
dão que negou provimento aos 
Embargos (28/05/2014). O 
Sindicato interpôs Recurso Es-
pecial e Recurso Extraordinário. 
Proferida decisão que inadmitiu 
os recursos (27/04/2016). O Sin-
dicato interpôs Agravo. Processo 
remetido ao STJ (28/10/2016).

Agravo em Recurso Especial 
 1212481

Órgão: Turma do Superior Tribunal 
de Justiça
Resumo: Recurso interposto pelo 
Sindicato contra decisão que inad-
mitiu o Recurso Especial
Relator: Ministro Sérgio Kukina
Situação do processo: Proferida 
decisão que conheceu do Agravo 
para dar provimento ao Recurso 
Especial, uma vez que o acórdão 
recorrido destoa do entendimento 
firmado pelo STJ, segundo o qual o 
sindicato, na qualidade de substituto 
processual, atua na esfera judicial 
na defesa dos interesses coletivos 
de toda a categoria que representa, 
sendo dispensável a relação nominal 
dos filiados e suas respectivas auto-
rizações (02/02/2018). A União in-
terpôs Agravo Regimental. Proferido 
acórdão que negou provimento ao 
Agravo Regimental (10/08/2018). 
Acórdão transitado em julgado 
(04/10/2018). Processo disponibili-
zado para remessa eletrônica ao STF 
para julgamento do Agravo em Re-
curso Extraordinário (05/10/2018).

APOSENTADORIA 
ESPECIAL DOS 

OFICIAIS DE JUSTIÇA 
AVALIADORES 

FEDERAIS
MI nº 833

Órgão: Supremo Tribunal Fede-
ral – STF – Brasília
Resumo: mandado de injunção 
que pe mandado de injunção 
que pede o suprimento de lacuna 
normativa, para que os oficiais de 
justiça possam se aposentar aos 
20 anos de serviço, por exerce-
rem atividade de risco.
Situação do processo: publicada 
decisão considerando admissível 
o mandado de injunção coletivo. 

Pedido de vista do Ministro 
Ayres Britto. Proferidos os vo-
tos dos Min. Roberto Barroso 
e Gilmar Mendes, denegando 
a ordem, e o voto do Ministro 
Teori Zavascki, concedendo-a 
em parte, pediu vista dos autos 
o Ministro Luiz Fux. Proferida 
decisão em que o Tribunal por 
maioria, denegou a ordem. O 
Sindicato opôs Embargos de 
Declaração. Proferida decisão 
que desproveu os Embargos de 
Declaração. Processo arquivado.

OFICIAL DE JUSTIÇA 
- GAE NA 

APOSENTADORIA
Processo: 

0022467-75.2009.4.01.3400
Órgão: 5ª Vara Federal – Justiça 
Federal – Brasília.
Resumo: os oficiais de justiça 
avaliadores federais aposentados 
ou respectivos pensionistas não 
estão percebendo a GAE. A 
ação visa inclusão da GAE e o 
pagamento dos valores atrasados.
Situação do processo: apre-
sentada contestação da União. 
Julgado extinto o processo sem 
resolução do mérito. Apelamos 
da decisão. Apresentada contrar-
razões da União. 

Apelação: 
0022467-75.2009.4.01.3400

Órgão: 1ª Turma do TRF da 1ª 
Região (Brasília)
Situação do processo: processo 
aguardando inclusão em pauta 
para julgamento.

DIFERENÇA 
REMUNERATÓRIA - 

APOSENTADOS 
E PENSIONISTAS. 

DESCONTOS 
INDEVIDOS 

Processo:
0041594-62.2010.4.01.3400 

Órgão: 6ª Vara Federal – Justiça 
Federal – Brasília.
Resumo: Ação coletiva objetivando 
a nulidade das decisões adminis-
trativas proferidas no Processo 
Administrativo TRT-SAI-039/2002, 
bem como a decisão proferida pelo 
Desembargador Presidente do TRT1 
que resolveu por manter a
ordem de corte remuneratório, a 
12/06/2009, consistente na determi-

nação de não restabelecer a parcela 
de diferença de enquadramento.
Situação do processo: Pro-
ferida decisão que indeferiu 
o pedido de assistência judi-
ciária gratuita e determinou 
que o Sindicato promovesse 
o recolhimento das custas ini-
ciais (24/09/2010). Interposto 
agravo retido e apresentou 
comprovante de pagamento 
das custas iniciais. Proferida 
decisão indeferindo o pedido 
de tutela antecipada, ao argu-
mento de que é incabível o 
pedido de tutela em ações que 
versam de aumento ou exten-
são de vantagens pecuniárias 
(24/01/2011). O Sindicato in-
terpôs Agravo de Instrumento. 
Proferido despacho em que, de 
ofício, o Juiz majorou o valor 
da causa para R$ 600.000,00, 
determinando o pagamento 
das custas complementares 
(17/04/2012). O Sindicato in-
terpôs Agravo de Instrumento. 
Proferido despacho determi-
nando a suspensão do proces-
so para aguardar julgamento do 
recurso (18/09/2012). Juntada 
de decisão proferida no Agravo 
de Instrumento, dando provi-
mento ao recurso para manter 
o processamento e julgamento 
do processo na 6ª Vara Federal 
da Seção Judiciária do Distrito 
Federal (10/07/2017). Profe-
rido despacho determinando 
que o Sindicato recolha as 
custas complementares sob 
pena de extinção, informando 
que a decisão juntada, não al-
tera o conteúdo do despacho 
anterior, e que o pedido no 
recurso, não era objeto do des-
pacho recorrido (24/07/2018). 
O Sindicato apresentou pedido 
de reconsideração do despacho 
anterior, uma vez que a decisão 
juntada aos autos em nada tem 
a ver com o objeto do proces-
so, e se quer se trata do mesmo 
processo (06/08/2018).

Agravo de Instrumento 
0010756-20.2011.4.01.0000

Órgão: 1ª Turma do TRF da 
1ª Região (Brasília)
Resumo: Recurso interposto pelo 
Sindicato contra decisão que indefe-
riu o pedido de antecipação de tutela.
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Ações relacionadas a aposentados ou a aposentadorias
APOSENTADORIA 

ESPECIAL DOS 
AGENTES 

DE SEGURANÇA
MI nº 840

Órgão:  Supremo Tribunal Fe-
deral (Brasília)
Resumo: mandado de injunção 
que pede o suprimento de lacuna 
normativa, para que os agentes e 
inspetores de segurança possam se 
aposentar aos 20 anos de serviço, 
por exercerem atividade de risco.
Situação do processo: aco-
lhido pelo Supremo o direito 
dos servidores do Sisejufe/
RJ terem seu pedido de apo-
sentadoria especial analisado. 
Processo concluso ao Relator 
Ministro Celso de Melo. Pu-
blicada decisão, homologando 
o pedido de desistência dos 
embargos de declaração opos-
tos pela entidade, em razão da 
proposta de súmula vinculante 
nº 45, bem como deferindo a 
expedição de ofícios, para que 
a decisão proferida no manda-
do de injunção produza seus 
efeitos legais. Certificado o 
trânsito em julgado da decisão. 
Processo remetido ao arquivo.

APOSENTADORIA 
ESPECIAL

Processo: Reclamação 16107
Órgão: Supremo Tribunal Fede-
ral - Brasília
Resumo: Reclamação Constitucional 
para determinar ao CJF que cumpra 

o decidido no MI 840 e regulamen-
te também a análise dos pedidos 
administrativos de aposentadoria 
especial fundados na atividade de 
risco, anulando-se o§5º do art. 15 
da Resolução CJF-RES-2013/00239.
Relator: Ministro Celso de Mello
Situação do processo:  Indefe-
rida liminar sob a alegação de 
inocorrência dos pressupostos 
legitimadores (03/09/2013). 
Apresentado parecer da Pro-
curadoria Geral da União que 
opinou pela procedência parcial 
do pedido, apenas para impedir 
a incidência da proibição inserta 
§5º do art. 15 da Resolução CJF-
-RES-2013/00239 em relação 
aos servidores substituídos pelo 
Sindicato, de modo que a admi-
nistração proceda regularmente à 
análise dos pedidos de aposenta-
doria especial por eles deduzidos, 
na forma definida no MI 840 
(21/04/2014). Processo conclu-
so ao Relator (04/02/2014).

REPERCUSSÃO GERAL: 
APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ COM 
PROVENTOS 

INTEGRAIS – ROL 
DE DOENÇAS

Recurso Extraordinário 
656860

Órgão:  Supremo Tribunal Fe-
deral (Brasília)
Situação do Processo: publi-
cada decisão reconhecendo a 
existência de repercussão ge-

ral da questão constitucional 
suscitada. Sobreveio decisão 
deferindo o ingresso das en-
tidades do Poder Judiciário 
como AmicusCuriae no feito. 
Proferida decisão que recebeu 
o Agravo Regimental da União, 
aceitando-a como AmicusCu-
riae. Proferido acórdão que deu 
provimento ao recurso extraor-
dinário, denegando a segurança 
requerida. A decisão transitou 
em julgado, e o processo foi 
remetido à origem.

APOSENTADORIA 
ESPECIAL - PNE

MI 6488
Órgão: STF
Situação do Processo: após 
as informações prestadas pelos 
impetrados, a PGR apresentou 
manifestação pela procedência 
parcial do pedido, de modo 
que se reconheça o direito dos 
substituídos de ter sua situação 
analisada pela autoridade admi-
nistrativa competente à luz do 
art. 3º da Lei Complementar 
142/2013. O Ministro Relator 
proferiu decisão concedendo 
parcialmente a ordem para de-
terminar a aplicação, ao caso, 
do disposto na Lei Comple-
mentar 142/2013 para fins de 
verificação do preenchimento 
dos requisitos para a aposen-
tadoria especial dos servidores 
portadores de deficiência subs-
tituídos. Decisão transitada em 
julgado. Processo arquivado.

Relator: Desembargadora Gilda 
Sigmaringa
Situação do processo: Pro-
ferida decisão que converteu 
o Agravo de Instrumento em 
Agravo Retido e determinou a 
remessa do processo à origem 
com o devido apensamento 
(11/12/2014). Processo reme-
tido à origem (15/09/2016).

Agravo de Instrumento 
0042154-48.2012.4.01.0000

Órgão: 1ª Turma do TRF da 1ª 
Região (Brasília) 
Resumo: Recurso interposto pelo 
Sindicato contra despacho que, de 
ofício, majorou o valor da causa 
para R$ 600.000,00.
Relator: Desembargadora Gilda 
Sigmaringa
Situação do processo: Pro-
ferido acórdão que julgou 
prejudicado o recurso, tendo 
em vista sentença transitada em 
julgado no processo originário 
(19/10/2017). Certificado o 
trânsito em julgado do acórdão 
(08/01/2018). O Sindicato 
opôs Embargos de Declaração 
pois, além de o acórdão estar 
equivocado quanto ao trânsito 
em julgado da sentença no 
processo originário, não houve 
a intimação do Sindicato quan-
do a publicação do acórdão 
(13/08/2018).


